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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OB'ETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento
de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), os quais
deverão ser fornecidos de acordo com a e valor máximo aceitável abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação visa atender as demandas dos diversos órgãos cujas atividades desenvolvidas requerem permanência
do servidor no local de trabalho no horário das refeições, bem como eventos e demais situações que por sua natureza
tenham necessidade de fornecimento de alimentação.

3. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL
3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )C(I, da Constituição Federal, a contratação deverá
adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
3.2. Poftanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais contratações
posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal nol0.520,delTdejulhode2002,e,subsidiariamente,Lei Federal no8.666,de2ldejunhode

1993, bem como suas alterações;
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 20t7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princíçoios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial

a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
4.1. O órgão gerenciador do registro de preços será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, consoante a Poftaria no
00912023.
4.2. #o órgãos participantes do registro de preços as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS.

5. DOTRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA.ME, EMPRESA
DE PEOUENO PORTE. EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.MEI E COOPERATIVA - COOP
5.1. Será aplicado às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor Individual-MEl e
Cooperativa - COOP, os benefícios da Lei Complementar no L2312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014,
conforme condições definidas no edital de licitação.

6. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO
6.1. A contratada deverá possuir unidade de preparo das refeições na sede do Município de Penalva/MA, sendo vedado
a subcontratação.
6.2. As refeições deverão ser fornecidas de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante, ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

ITEM ESPECTFTCAçAO UND QUANT VALOR
UNITÁRI

o

VALOR,
TOTAL

1 Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), contendo no mínimo: aroz, macanão, feijão,
salada, carne, peixe ou frango servido de forma variada, peso

mínimo total de 600 gramas, acompanhada de talher ou colher
plástica.

Und 10.000 20,49 204.900,00

VALOR TOTAL 204.900,00

s-
É.
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6.3. As refeições deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o consumo, devidamente acondicionadas em
embalagens individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas, observando as opções de cardápio, os prazos, custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços e
neste Termo de Referência.
6.4. O preparo dos alimentos, em todas as fases, deverá ser executado por pessoal comprovadamente especializado
dentro dos princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões de higiene, segundo
as normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária.
6.5. As refeições deverão ser fornecidas com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso médio de
600 gramas.
6.5. As refeições devem ser colocadas em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopor, sempre limpas,
higienizadas e em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total.
6.5.1. A quantidade de refeições em cada caixa deve ser limitada a flm de evitar que o excesso de peso provoque o
vazamento de alimento da embalagem, o que ocorrendo, a Contratada terá que substituÊla.
6.6. A Contratada deverá obseruar as condições de higiene necessárias para a manipulação, conservação e aclimatação
térmica das refeições, não sendo admitidos alimentos deteriorados ou com prazo de validade vencido.
6.7. Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer ingredientes utilizados na elaboração de refeições deverão estar em
perfeitas condições de conseruação, higiene e apresentação.
6.8. Todos os gêneros alimentícios e materiais utilizados no fornecimento deverão atender aos melhores padrões de
qualidade usualmente aceitos.
6,9. Haverá fornecimentos eventuais decorrentes das ações administrativas que por sua natureza precisam de
fornecimento de refeições, sendo que nestes casos o Órgão Participante deverá solicitar o fornecimento com pelo menos
48h (quarenta e oito horas) de antecedência da realização do evento, mediante emissão de Autorização de Fornecimento,
constando o quantitativo, o horário e o local da entrega.
6.11. É de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega das refeições no local determinado pela Órgão Participante.
6.12. Não serão aceitas refeições que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade
decorrentes de preparação, manuseio ou de transporte inadequado.
6.13. Não serão aceitas q refeições diferentes das especiflcações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta
de Preços da Beneficiária.
6.14. Por ocasião do fornecimento, as refeições deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante
e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente
para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor e nos seus
demais dispostos.
6.15. O fornecimento das refeições deverá ocorrer nos seguintes horários:

a) almoço no horário das 11:30h às 12:30h;
b) jantar no horário das l7:30h às 18:30h.

6.16. O fornecimento das refeições poderá ocorrer em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo com a

Autorização de Fornecimento, para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados pelo órgão participante.
6.17. O órgão participante poderá solicitar à Contratada o acréscimo do número de refeições no prazo de até 02 (duas)
horas antes do horário de entrega.
6.18. Os horários de entrega não poderão sofrer atraso em razão do seu caráter alimentar.
6.19. A Contratada deverá entregar as refeições no local e endereço indicado na Autorização de Fornecimento.

7. RECEBIMENTO
7.1. O recebimento das refeições será efetuado por seruidor designado, aplicando-se subsidiariamente o art. 15, § 8o,
da Lei Federal no 8.666/1993.
7.2. A simples entrega das refeiçôes não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e
comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: Por se tratar de alimentação preparada fica dispensado o recebimento provisorio,
podendo ser substituído neste caso por recibo, consoante o Art.74, inciso I e Parágrafo único da Lei Federal no

8.666/1993;
II. Recebimento Definitivo: as refeições serão recebidas deflnitivamente após a verificação pela Comissão

responsável pelo recebimento quanto à quantidade, qualidade e conformidade da refeição, bem como o
cumprimento dos horários de entrega, mediante ateste.

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a refeição fornecida em desacordo com as condições estabelecidas
na Autorização de Fornecimento, ficando a Beneficiária, então Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado,
conforme item 12 deste Termo de Referência.
7.4. O aceite/aprovação da refeição pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária, então
Contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantrndo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades
previstas no aft.18 da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
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7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade das refeições
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de pagamento.

8. SUBSTTTUTçÃO
8.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, às suas expensasf as refeições recusadas, quando estiver em
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na
Autorização de Fornecimento.
8.2. Em caso de recusa da refeição, a Contratada deverá substituÊla no prazo de até 1 (uma) hora, contado a partir da
solicitação do Órgão Participante.
8.2.1. A substituição poderá ser solicitada através de e-mail ou telefone.
8.2.2. Caso a substituição da refeição recusada não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contratual
e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Têrmo de Referência, inclusive multa de mora.
8.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção e do
transporte.

9. FISCALIZACÃO
9.1. O gerenciamento e fiscalização da execução do contrato ficará a cargo dos servidores abaixo, designados
formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei
no 8.666/93:

o Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, no 741e CPF no 025.097.973-01, no âmbito da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

. Jackeline Ferreira Mendes, Superuisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula no 6078-2 e CPF

993.24L.303-82, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;
. Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula no 7225-l e CPF 048.563.213-66, no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
. Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula no 3257-4 e CPF no

019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municioal de Assistência Social - SEMAS.
9.2. O seruidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do futuro
contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fornecimento do objeto;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações
de sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e
perfeita execução do objeto contratual.

10. VISTORIA TÉCNICA
10.1. A Contratante poderá realizar, a qualquer tempo, em horários de preparo de refeições ou não, vistoria nas
dependências do local do preparo da Contratada, independente de comunicação prévia.

11. DO VATOR ESTIMADO
1 1. 1. Os valores estimados do objeto serão obtidos através de pesquisas de preços praticados no âmbito da administração
pública, devendo constar no edital de licitação.
1 1 .2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os custos incidentes sobre a execução
do objeto e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

12. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
12.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.
12.2. Na licitação para registro de preços a dotação orçamentária somente será exigida na formalização do contrato ou
instrumento hábil, consoante o Art. 6o § 2o, do Decreto Municipal n" 0512017.

13. OBRIGACõES DA CONTRATADA
3
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13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a Beneficiária, então Contratada, obriga-se a:
a) fornecer refeições conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta

de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) cumprir rigorosamente os horários de fornecimento das refeições;
c) fornecer as refeições em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo com a Autorização de Fornecimento,

para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados;
d) atender ao acréscimo do número de refeições, solicitadas no prazo de até 02 (duas) horas antes do horário de

entrega;
e) entregar as refeições no endereço indicado na Autorização de Fornecimento;
f) fornecer as refeições em condições apropriadas para o consumo, devidamente acondicionadas em embalagens

individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e transportadas em caixas
térmicas, observando as opções de cardápio;

g) executar o preparo dos alimentos, em todas as fases, por pessoal comprovadamente especializado dentro dos
princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões de higiene, segundo as
normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária;

h) fornecer refeições com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso medio de 600 gramas.
i) não servir refeições com peso menor que as definidas, salvo a pedido;
j) transportar as refeições em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopor, sempre limpas, higienizadas e

em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total;
k) não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
l) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símÍles, nomes

dos responsáveis, para fins de contato;
m) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega das refeições;
n) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
o) responsabilizar-se pela qualidade das refeições fornecidas, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;
p) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes
do fornecimento;

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues as refeições;
r) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranç, higiene e medicina do trabalho;
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos seruiços,

como única e exclusiva empregadora;
t) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis

trabal histas e previdenciárias I hes assegu rem;
u) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo quando do fornecimento das refeições, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

v) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais contratações,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas.

14. OBRIGACõES DO CONTRATANTE
14.1. A Contratante obriga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento das refeições por intermédio do servidor desigando para fiscalização;
b) receber as refeições em conformidade com as especiflcações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições

estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega das refeições;
d) efetuar os pagamentos à Beneficiária de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;
e) comunicar à Beneflciária toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das refeições;
í) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Beneficiária;
g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela Benefi ciária;
h) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 §
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15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada,
mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Cetidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às
contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

0 Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. A nota fiscal será conferida e atestada por servidor responsável pelo recebimento dos materiais, que também
deverá conferir toda a documentação constante no item 13.1.
15.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada.
15.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser
contado a partir da data da sua reapresentação.
15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista , o prazo de pagamento
será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizadas.
15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela Contratada.
15.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)/I = (6/100)/365, onde: I=0,00016438; TX=Percentual da taxa anual = 60lo

16. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS
16.1. A Beneflciária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

17. SANCõES ADMINISTRATIVAS
17.t. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às
sanções previstas na Lei Federal no t0.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666/1993.
17.2. Aplicando-se o disposto no aft. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou substituição
das refeições sujeitará a Contratada a multa moratória diária de 0,060/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o
valor da autorização de fornecimento, até o limite de 10olo (dez por cento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEilAtVA
EsrADo oo MaRANHÃo

CN PJ : O6.L79.4O2l OOO 1-81
SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINTSTRAçÃO - SEMAD

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
item e das demais cominações legais.
17.6. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
17.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na imprensa
oficial municipal, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
de mora,
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pelo Contratante.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

18. ATA DE REGISTRO DE PRECOS
18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita às
penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipotese em que ficará
assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante
vencedora, consoante dispõe o Aft. 15 do Decreto Municipal no 05120L7.
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente, conforme Art. 62 da Lei Federal no 8.666/1993.
18.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

19. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no 8.666/1993 clc Art. 11 do Decreto
Municipal no 05120t7.

20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
20.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão por órgão não participante do registro de preços.

21. DAS DISPOSICõES FINAIS
21.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços/produtos a serem fornecidos, que
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos
a serem apresentados,
21.2. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem procedendo
as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de afro
ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante.
21.3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
21.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes da
proposta.

Penalva/MA, 18 de janeiro de 2023.

Elaboração
rl

dffi
edilenáÉârbosa Barros

Auxiliar Administrativo
Mat.: 741

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em l8l0Ll2O23

Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
üepartamento: CENTRAL DE COMPRAS

Relatório de Cotação
PESQUTSADA REAUZADA EM 02lg2l 2023

REGrsrRo DE pREços eARA FUTURA E EVENTUAL corurnernçÃo DE pEssoA JunÍotca eARA FoRNEctMENTo or neretçÃo IREIARADA Ttpo eUENTINHA

ValoÍ Unit.
Item Nome

fornecimÉnto de refeições / lanches /' salgado§ / doces

Preço compÍasNet ÓÍ8ão Públlco

1 FUNDACAO UNiI/ERSIDADE DO MARANHAOIFUNDACAO UNIVERSIDADI DC MARANHAO

2 úepartôoento de Ciêncra e Íecnologiô Aeíoespàcral I Centro de Lànçanento de Alcântara

(COMPRÀSGOVERNAMENTAIS) PÍeçoEstimado Percentual

R9 19,ÊB RS i9,88
PreçoEstlmadoCalculado Quantldade

R$ 1e,88 i.c.000
Unldade Total

Unidôdes RS 198.800,00

PÍeçoldêntlfrcação

Dispensa de Licitação Ne 2O12022

NePregàoi122022

Data Llcltação

01/10/2022 00:0o:00

12109/2022 10:0Oi00

RS

RS

Preço CoÍÍltldo
.t0,c0

19,88Média dos Preços Obtidos: RS

I

)
,-")

Rr\

§

lc"
Fõ

ValoÍGlobal: RS 198.80o,00

-T,
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Terrnos Fesquisados

Comprador - Prefeitura Municipal de Penalva
Cotação - Fornecimento de reÍeiçáo

:!i R*S§iiÀti j Frà§§§ vaji.d..a,-{s§i.Z

Origêm

PortÊrl de CoÍYlprás PiiiJlicas

Pol1al de Compràs Públcâs

Comprador

PÍeÍeitura Àrunicipal de Bâlsas

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO DIREIÍO DA
MULHER E SEGURÂNÇA ALIMENTAR

ldantifi€dor

50t2022

7A12022

01t'tZ2022

1311012C22

Quantidade

756000

13500

Dâtâ da Licitação Valor
Homologado

21,2500

20.9700

Valor Mêdio

R$ 2í,1 100

Velil Mêdiila

RS 21.2500

VâloÍ Mínim

RS 20,9700

Vâlor Máximo

RS 21.2500

Detalhamento de Preços

CompÉdor

Prefeitrirô [,4unic]oal de Balsas

ldeÍÍificedor

5012022

Ori§lem

Porial de Compras Públicas

Dáa dá UcitâÉo

t)1112.2022

Produto Ucitado

Forilsliilrêntu de rctciçãú tipo âlnrüço, rcfeiÉo tÍansportada acqn.Jicionadâ êrn nrarÍnitex de isopor n' 8. Cadâ [,4arn]iteÍ
deverá conter mÍnimo; arroz branco, Íeüão. massa; saladâ/verduras;2 tipos de prcteina. - Registro de Preços pâE Íutura e
Êvenrrjâl conlralaçâo Ce empresa para q Íornecimento de Efsigõos prontas em mamilsx, üsando atênder as demandas da
Sccrotarâ l\'lunicinal Desonvolvimento Social, Trabâlho e Emprego, do Prcgrama Comida na Ítlesa (Lei 1.53C/2021) üRAS
a:enlro de RêtÊiência de AssistênÇia Social do lúunicípio de BalsarMA.

Lot6/ltem

ü/'l

Vencêdor

DEGI]Í}T BUFFFT E RESIAURANTE EIRELI

Pr6ço Hmdôgado Ouântidadê

21,2500 756.000.00 Unidade

Origem

Portâl de C.,mpras PúbLcas

Marca/Febricánte

Data dã Licitação

13i1Oi2ç)22

Csmprador

SECRÊTARIA tvlUl'llClPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, DO DIRÊITO DA I\4ULHER É SEGURANÇA
ALIil,4ENTA,R

ldeÍÍmcador

7812022

PÍsduto Licitado

RãFE|ÇÂD 4 Costola cozida com vêrdurâs ou Írângo ao molho com rcnoura em ulelas (ru peixe ao moho com ovos
acompanhado.le arÍor + pirào ou purê de batata. COTA PRINCIPAL -- REGISTRO DE PREÇO_S COM A FINALIDADE DE
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES DESTINADOS A
ÀTENDER AS NECESSIDÀDES DA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ E DESENVOLVIt,,IENTO SOCIAL DO
I"4UNICíPIO OE CODO.iúA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

Lole/ltem

Vencedor

T I\,{OTÂ LII\,1À

PrêçôHdmologado Quantidâde

20,9700 13.500.00Unrdadc

Marcâ/Fabricantê

ffi ., lr;: tlr A autenticidade do doBmento pode ser verifi@da no site https.,Tvalidaarquivo.poÍtdde@mpÍaspublicas.coii.br

ry $$irpnÁ§ Drumento geíado eletronicamenle oo PoÍtalde compms Públi€s em 02i022O23 às 19.26.23.
lii.ii,:.:t:, F$Sül§rà§ Codiso veriÍicad or : 44É7 7 2
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Y\EFErruRA MUNTcTPAL DE PENALVA )
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.402/0001-81

02to2t2023
pé"ÍiH:

a{'d,Ído iã c.d"d. r dá N.í.i ar4r.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MEDTA - COTAçÃO ne 0OOO8/23

I ouantioaa{

I un'oro" 
I

I cooioo 
I

BANCO DE PREÇOS PORl'AL DE
COMPRAS
PUBLICASÍtenr

Descriçáo do PÍoduto
lVédia

1 10.000

REF

304.01 1.001

REFE,tÇÃo TrPO QUENTTNHA
À/ITEX)(t\rAR

19,88

198.800,00

21 ,11

211.100,00

20,49

204.950,00

MEDIA TOTAL 204.950,00

ií:uãfiaío Áir-es
MuniciPal de Administraçao

*tffi!lp
. Metricula 241
Aux..Administratiyo

r]38.8 ó0.433.ó3

Aprovado por: Emitente
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PR"EFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - STua.N

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório destinado ao registro

de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), no valor

estimado de RS 204.900,00 (duzentos e quatro mil e novecentos reais), pelo

período de 12 (doze) meses, de acordo com os autos do Processo Administrativo

no 008/2023-SEMAD.

Penalva/MA,03 de fevereiro de 2023

Machado Aires
Secretária Munlcl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitação e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para futura e eventual fornecimento de

refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do

t\4unicípio de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo no

008t2023-sEr\íAD.

Penalva/[\íA, 03 de fevereiro de 2023

Ronild o Cam ilva
Prefeito Mun pal
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SãO LUíS, SEXTA + 23 DE DEZEMBRO DE 2022 - ANO XVI + NS 3006
tssN 2763-860X

de25o/o, nos itens 1e 2 equivalente a R$48.050,00 (quarenta e oito mil
e cinquenta reais). Fundamentação legal: Art 65, § le da Lei ns
8.666/93. As demais cláusulas não foram alteradas. Pastos Bons (MA),

em 10 de outubro de 2022. Paulo Emilio Alves Ribeiro, Secretaria
Municipal de Educaçã0.

Publicado por: FRANCISCO NUiJES DA SILVA NETO

Cód ig o id entificado r: 3 9 df09 I 5 7 c 5 3 9 6 a0 c0 6 7 e3 6 1 d a7 4 I 0 I d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA Ng 79112022, DE T5 DEZEMBRO DE 2022.

PORTARIA NE79U2O22, DE 15 DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre "Licença para Tratamento de iaúde em Pessoa da
Família" da Servidora Pública Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULIÍ{O I{EVES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo termos da Lei Orgânica Municipal, Artigo 784, lnciso Vll, pela
presente,

RESOLVE:
^4.t. 19. Conceder, "LICENçA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM

PESSOA DA FAMíLh" conÍorme requerimento, para a 5r.a Luzisâmia
SeÍeio Castro, inscrita sob o número do CPF:004.I97,243-03, e

RG:019555612001-3, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente,
deste município, efetivada em Concurso Público Municipal, no cargo de

Auxlliar de Serviços Gerais, Matrícula ile 0102.
Art. 2e - Esta "Portaria de Licença" é válida pelo período de 03
(três) meses, a contar de 06 (seis) de dezembro de 2022 a 05
(seis) de março de 2023, período esse que fica em conformidade
com o AÍt. 91, do Estatuto do Servidor Público Municipal, deste
Município.
Art,39 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, e seus efeitos retroagem a 06 de dezembro de 2022.
Art. 4e - Revogam-se as disposrçôes em contrário.

DÊ-sE CI ÊN C I A, REGI STRE.S E. PUBLIQU E - sE. CU M PRA-'E.

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES . MA,
AOS DIAS, 15 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2022.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Eu, )oão Macedo da Silva, certifrco gue nesta data, publiquei e registrei
a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeítura Municipal
e demais repaftições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete clo

Prefeito. Dou fé, assino:_e

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 51.7fe5984d23i0bbd7fc9248e1a820f7

PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

PORTÀRIA N" 255/?022

Portaria ne 25512O22
O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e em observância ao Art. 51, § 4" da Lei Federal

ns 8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
RESOLVE:

Art. ls Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitaçáo-CPL,

de acordo com o Art. 51, § 4" da Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações.
Art.2o Designar os servidores abaixo para compoÍ a Comissão

PermanentedeLicitação-CPL: T-fi?. fi)/ / H)i1
Freud Norton Moreira dos Santos, poftador oo CpF rif29d: ffiú-t#+'-
Assessor Técnico em Licitação (CCS-02), M"F.S:IF:,{ 5978, parfl4
exercer a Íunção de Presidente;
Nilziran Nunes Pinto, portador do CPF n0 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, Matrícula na 2848, para exercer a função de Membro;
Neuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF Ne 933.223.I33-87,
Auxiliar Administrativo, Matrícula na 2823, para exercer a função de
Membro.

Art.3o - O Presidente da Comissáo, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, será substituído pela servidora
Nilziían Nunes Pinto.

Art.4q - Os membros da Comissão, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pelo
servidor:
Waldenir Torres da Silva, portador do CPF np 023.579.003-69, Auxiliar
Administrativo, Matrícula n0 3593.
Art. 5o - Caberá ao Presidente da Comissão a expedição de editais, na
forma do Art. 40, § 1', da Lei Federal n" 8,666/1993.
Art. 6o - Está portaria terá vigência ate 31 de março de 2023.
Art. 7e - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 16 de dezembro de
2022.
Ronildo Campos Silva
PreÍeito Municipal

Pubticado por: FUVTO MARTNHO GONçALVES

Código identificador: 7fdc03cBf6ced4c3c77c9ea5889937 c9

PORTARIA N" 256/2022

Portaria ne 25612022
O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 3s, inciso lV

da Lei Federal nq 10.520/2002 e no Art. 7o, inciso ll, do Decreto
Municipal 

^" 
0412017, aplicando subsidiariamente Art. 51, § 4", da Lei

Federal no 8.666/1993,
RESOTVE:

Art, 1o - Designar para exercer as Íunções de Pregoeiro e Equipe de
Aporo, para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregão, os servidores:
Freud Norton Moreira dos Santos, portador do CPF ns 290.606.483-15,
Assessor Tecnico, Matrícula n' 5978, para exercer a função de
Pregoeiro;
Nilziran Nunes Pinto, poÍtador do CPF ns 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, Matrícula ns 2848, para exercer a função de Equipe de
Apoio;
Waldenir Torres da Silva, portador do CPF ne 023.579.003-69, Auxiliar
Administrativo, Matrícula na 3593, para exercer a função de Equipe de
Apoio.

Art. 2a - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituido pela servidora Nilziran Nunes Pinto.
Art. 3s - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
rmpedimentos legais ou regulamentares, seráo substituídos pela
servidora:
Neuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF Nq 933.223.133-87,
Auxiliar Administrativo, Matrícula np 2823.
Art. 4" - Caberá ao Pregoeiro a expedição de editais, na forma do Art.
40, § 1", da Lei Federal n" 8.666/1993, observado o Art. 3o, inciso 1", da
Lei Federal 70.52012002.
Art.5" - Está portaria terá vigência até 31 de março de 2023.
Art. 6e - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 16 de dezembro de

2022.
Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

:t PiIIF :à--tt ú: :1,ql-.l.lEllr'a
[ í-r:,|.t L ,lFll',tjJ :r[: r:1,,r []'l
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EDTTAL pnseÃo elernômco N" Jzozs (sRp)

srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADM| NTSTRATTVO N" OOS| aOa3-SEMAD

o vturutcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púaLtco, pARA coNHEcrMENTo Dos TNTERESSADoS, euE A pREFETTURA

MUNtctpAL, RTRLTzARÁ trcttRçÃo, nARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnecÃo, NA FoRMA
etrrnôrutce, coM cRrrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR lrEM, Nos rERMos DA LEt Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DE2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" O5/2O217,
DE 02 JANEIRo DE zot7, SUBSIDIARIAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE zr DE JUNHo DE 1993, r as ExtcÊtrtctRs

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEt COMPLEMENTAR N9 123106 E 147120T4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9

8.666199 E DEMATS lre rsurçÃo, soB As coluorçÕes EsrABErEcrDAs NEsrE ATo coNvocarónto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"
25612022, de 16 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.qov.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óncÃos TNTERESSADoS: Secretaria Municipal de Administração SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO: _H:_M DO DrA J_J_(HORÁRrO DE BRASíLrA)

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS: _H:_M DO DrA JJ_(HORÁRIO DE BRASíUA)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: _H:_M DO DrA JJ_(HORÁR|O DE BRASíUA)

LOCAL: https ://porta lglgcomp ras. pe na lva. ma.gov-.fu

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de precos para futura e
eventual fornecimento de refeicão tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, obseruadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

L
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2. DO BEGTSTRO DE PRÉçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a particípação dos
interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
htt ps : // po rta ! d e co m p ras. p e n a I va. rn a. gov. b r.'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PART|CTPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 723, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

2
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 I 2O74-ÍC U-Ple n á rio ).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1..1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne !23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exígências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
oco rrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomítantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

3
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
gue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VATOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

,hl
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7. DA ABERTURA OASÊS§ÃO, CrÀs§rFrCAçÃO DÂ5 pflOFOSTAs E FORMULACÃO Oe únCrS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no prepão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteríor, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.Fov.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de alé5% (cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

ffiffi
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7
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8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7s e no § 9e do art.26 do Decreto n.s

to.o24l2o79.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne'J.45512078 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS)DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equípe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns !23, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

ffi
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
P u n i d as - CN E P (rnrww. po rta I d at ra n spa r-e nc ia.gov.. F_d );

9.1.2. Cadastro Naciona! de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade*admy'eonsultar_requerido.php )"

.ffif

ffi'trü#

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo
https://cantas.tcu"eov.br/ords/f?p=L66G:3:0

Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsávelpela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.L. .!.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.L.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sim ila res, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9,2,1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art. 43, §le, do Decreto LO.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitídos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os lícitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. porta ldoem preendedor.gov. br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regístro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. tO7 da Lei ns 5.764, de t97t;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

I r'
I ---,..1.
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de
O2l1Ol2O1.4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de reeularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho. mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

9.10.1. Certidão Neeativa de falência, de concordata. de recuperacão iudicia! ou extraiudicial (Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanco Patrimonial e Demonstracões Contábeis do último exerqíeio social iá exigíveis e
apresentados na forma da Iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existêncía da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 7L2 da Lei ns 5.764, de t97L, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de tO% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrUrCe:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a apresentacão de atestados

Renéricos, devendo haver a discriminacão dos servicos executados, com suas quantidades e o período de
execucão ou vir acompanhado de contrato, ata de registro ou nota fiscal. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.L. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

r&t
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9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a discíplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

t0.t.z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

t0.z, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

t0.z.t. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últímos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificaçã o.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

Frehltura de
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDlDo o PRAzo DE No MíNlMo 60
(SESSENTAI MINUTOS. PARA QUE QUALQUER LICITANTE MANIFESTE A TNTENCÃO DE RECORRER. dC fOTMA

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tL.2.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

tt.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1,L.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

12.t. A sessão pública poderá ser reaberta

t2.l.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceítação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ns L23/2OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADTUDTCAçÃO e HOUOLOGAçÃO

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtflS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

16.2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

tkl
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedítívas indiretas, obseruado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de L9 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTflATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecídas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2t. DAS 5ANçÕES ADMTNISTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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zÍ-.t.t. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

2L.L.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2L.L.3. Apresentar documentação fa lsa;

2L.L.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

2Í-.L.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de O,SYo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de TOYo (dez
por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeítura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

2L.1. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, clc art. ne 7e da Lei Ne

70.520102 e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2L.6.t. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULA, DEFTNEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁflCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DAFORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA TMPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCTARECTMEí{TO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

".iÁ |
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23.2. A IMPUGNAçÃO OeVenÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA flefRÔrulCn no sistema
https://portaldecompras.penalva. ma.gov. br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) OleS ÚfetS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até O3 FRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de O2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 27, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada porempresa deve serfirmada porsócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSTçÕES GERATS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efícácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminístração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do ínício e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.tL. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.L2.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregâo por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
httos://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

2t

D a
3

2

Preíeitura de

aeíd. dr adr&.di kuGM.



ffil

?##HL#
"^'^]'.col/,&)Jj

PREFEITURA MUNtctPAL DE PENALVA/MA
corurssÃo nERMANENTE DE uornçÃo - cel

pnreÃo eurRôrurco N" J2023 (sRP)

MINUTA DE EDITAT

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às L2:00.

24.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO il - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _ de de 20_

Fre rton Mo ra dos Santos
P

ria n" 25612O221
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ArlrExo t - TERMo oe RereRÊncn

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento
de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), os quais deverão
ser fornecidos de acordo com a , quantidade e valor máximo aceitável abaixo

2. DA JUSTIFICATIVA

2.7. A contratação visa atender as demandas dos diversos órgãos cujas atividades desenvolvidas requerem
permanência do servidor no local de trabalho no horário das refeições, bem como eventos e demais situações
que por sua natureza tenham necessidade de fornecimento de alimentação.

3. DA LEGISTACÃO APIICÁVEL

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações;
c) Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n" 70.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão

na forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2OL7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

4.7. O órgão gerenciador do registro de preços será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, consoante a

Portaria ne 00912023.
4.2. São órgãos participantes do registro de preços as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

5. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA-ME. EMPRESA DE

PEQUENO PORTE. EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.MEI E COOPERATIVA - COOP

23

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VATOR

UNITÁRtO

VATOR

TOTAT

7 Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), contendo no mínimo: arroz, macarrão,
feijão, salada, carne, peixe ou frango servido de forma variada,
peso mínimo total de 600 gramas, acompanhada de talher ou
colher plástica.

Und 10.000 20,49 204.900,00

VALOR TOTAT 204.900,00

praça Dr. José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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5.1. Será aplícado às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor lndividual-MEl e

Cooperativa - COOP, os benefícios da Lei Complementar ne 12312006, alterada pela Lei Complementar ne

t47l2O'1.4, conforme condições definidas no edital de licitação.

6. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECTMENTO

6.1. A contratada deverá possuir unidadeelqprepa ro das refeicões na sede do Município de Penalva/MA, sendo
ved a d s alu bça ntrctêçêa.
6.2. As refeições deverão ser fornecidas de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante,
ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade
com os quantítativos estimados e preços registrados.
6.3. As refeições deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o consumo, devidamente acondicionadas
em embalagens individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e transportadas
em caixas térmicas, obseruando as opções de cardápio, os prazos, custos e demais indicativos previstos na

Proposta de Preços e neste Termo de Referência.

6.4. O preparo dos alimentos, em todas as fases, deverá ser executado por pessoal comprovadamente
especializado dentro dos princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões

de higiene, segundo as normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária.
6.5. As refeições deverão ser fornecidas com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso médio
de 600 gramas.

6.5. As refeições devem ser colocadas em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopor, sempre limpas,
higienizadas e em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total.
6.5.1. A quantidade de refeições em cada caixa deve ser limitada a fim de evitar que o excesso de peso provoque
o vazamento de alimento da embalagem, o que ocorrendo, a Contratada terá que substituí-la.
6.6. A Contratada deverá observar as condições de higiene necessárias para a manipulação, conservação e
aclimatação térmica das refeições, não sendo admitidos alimentos deteriorados ou com prazo de validade
vencido.
6.7. Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer ingredientes utilizados na elaboração de refeições deverão
estar em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação.
6.8. Todos os gêneros alimentícios e materiais utilizados no fornecimento deverão atender aos melhores padrões

de qualidade usualmente aceitos.

6.9. Haverá fornecimentos eventuais decorrentes das ações administrativas que por sua natureza precisam de

fornecimento de refeições, sendo que nestes casos o Orgão Participante deverá solicitar o fornecimento com pelo

menos 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da realização do evento, mediante emissão de Autorização
de Fornecimento, constando o quantitativo, o horário e o local da entrega.
6.71,. É de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega das refeições no local determinado pela Orgão

Participante.
6.12. Não serão aceitas refeições que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de preparação, manuseio ou de transporte inadequado.

6.13. Não serão aceitas q refeições diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.
6.1.4. Por ocasião do fornecimento, as refeições deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, princípalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Leí Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6.15. O fornecimento das refeições deverá ocorrer nos seguintes horários:

a)almoço no horário das 11:30h às 12:30h;

b)jantar no horário das 17:30h às 18:30h.

Ef

HtrHI# i
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6.16. O fornecimento das refeições poderá ocorrer em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo com

a Autorização de Fornecimento, para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados pelo órgão
participante.
6.77.O órgão participante poderá solicitar à Contratada o acréscimo do número de refeições no prazo de até 02
(duas) horas antes do horário de entrega.
6.18. Os horários de entrega não poderão sofrer atraso em razão do seu caráter alimentar.
6.19. A Contratada deverá entregar as refeições no local e endereço indicado na Autorização de Fornecimento.

7. RECEBIMENTO
7.L. O recebimento das refeições será efetuado por servidor designado, aplicando-se subsidiariamente o art. 15,

§ 8e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
7.2. A simples entrega das refeições não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a
vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: Por se tratar de alimentação preparada fica dispensado o recebimento
provisório, podendo sersubstituído neste caso por recibo, consoante o Art.74, inciso le Parágrafo único
da Lei Federal n" 8.666/1993;

ll. Recebimento Definitivo: as refeições serão recebidas definitivamente após a verificação pela Comissão
responsável pelo recebimento quanto à quantidade, qualidade e conformidade da refeição, bem como o
cumprimento dos horários de entrega, mediante ateste.

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a refeição fornecida em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Beneficiária, então Contratada, sujeita à substituição do
objeto rejeitado, conforme item 12 deste Termo de Referência.
7.4.O aceite/aprovação da refeição pela Administração não excluia responsabilidade civilda Beneficiária, então
Contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.L8 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade das refeições
entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de pagamento.

& s!,EsTrTurcÃo
8.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, às suas expensas, as refeições recusadas, quando estiver
em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária
e na Autorização de Fornecimento.
8.2. Em caso de recusa da refeição, a Contratada deverá substituí-la no prazo de até 1 (uma) hora, contado a partir
da solicitação do Órgão Participante.

8.2.1. A substituição poderá ser solicitada através de e-mail ou telefone.
8.2.2. Caso a substituição da refeição recusada não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

8.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.

9. FTSCATTZACÃO

9.1. O gerenciamento e fiscalização da execução do contrato ficará a cargo dos servidores abaixo, designados
formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle
dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art.
67 da Lei ns 8.666/93:

praça Dr. José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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o Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, n" 74t e CPF n" 025.097.973-01, no âmbito
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

o Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078-2 e CPF

993.241.303-82, no âmbito da Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;

o Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-I e CPF 048.563.2L3-66, no âmbito da

Secretaria Municipal de Educacão - SEMED;

o Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e

CPF n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do futuro
contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento do objeto;
d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sançôes e alterações do mesmo.
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. VISTORTA TÉCNtCA

L0.1. A Contratante poderá realizar, a qualquer tempo, em horários de preparo de refeições ou não, vistoria nas

dependências do local do preparo da Contratada, independente de comunicação prévia.

11. DO VALOR GtOBAt ESTIMADO

11.1. Estima-se o valor total da aquisição do objeto em RS 204.900,00 (duzentos e quatro mi! e novecentos reais),
conforme estimativa de preços informada no item 1.1. deste Termo e relatório de cotação anexado nos autos.
11.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os custos incidentes sobre a

execução do objeto e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

12. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
12.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.
12.2. Na licitação para registro de preços a dotação orçamentária somente será exigida na formalização do
contrato ou instrumento hábil, consoante o Art.6" § 2", do Decreto Municipal n" 0512077.

13.o8@
l-3.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a Beneficiária, então Contratada,
obriga-se a:

a) fornecer refeições conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua

Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) cumprir rigorosamente os horários de fornecimento das refeições;

c) fornecer as refeições em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo com a Autorização de

Fornecimento, para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados;
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d) atender ao acréscimo do número de refeições, solicitadas no prazo de até 02 (duas) horas antes do horário
de entrega;

e) entregar as refeições no endereço indicado na Autorização de Fornecimento;

f) fornecer as refeições em condições apropriadas para o consumo, devidamente acondicionadas em
embalagens individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e

transportadas em caixas térmicas, observando as opções de cardápio;
g) executar o preparo dos alimentos, em todas as fases, por pessoal comprovadamente especializado dentro

dos princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões de higiene,
segundo as normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária;

h) fornecer refeições com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso médio de 600 gramas.
i) não servir refeições com peso menor que as definidas, salvo a pedido;
j) transportar as refeições em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopoç sempre limpas,

higienizadas e em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total;
k) não subcontrataç ceder ou transferit no todo ou em parte, o objeto da contratação;
l) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,

nomes dos responsáveis, para fins de contato;
m) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega das refeições;
n) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
o) responsabilizar-se pela qualidade das refeições fornecidas, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;
p) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

decorrentes do fornecimento;
q) respeitar e fazer com gue seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues as

refeições;
r) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos

serviços, como única e exclusiva empregadora;
t) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em servíço, por tudo quanto

às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
u) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento das refeições, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
v) mantet durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

14. OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

1.4.1.. A Contratante obriga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento das refeições por intermédio do servidor desigando para

fiscalização;
b) receber as refeições em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega das refeições;
d) efetuar os pagamentos à Beneficiária de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

e) comunicar à Beneficiária toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das refeições;
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f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Beneficiária;
g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Beneficiária;
h) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

Contratada, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L5.2. A nota fiscal será conferida e atestada por servidor responsável pelo recebimento dos materiais, que também
deverá conferir toda a documentação constante no item 13.1.

15.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada.
15.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará

a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizadas.

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
L5.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.
15.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
; = (TX)/l = (6/700)1365, onde: l=0,00016438; TX=Percentual da taxa anual = 6%

16. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIRETTOS E OBRIGACÕES CONTRATUATS

16.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcíalmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.
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rz. snruÇÕes ADMtNtsrRATtvas;
17.1-.O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ne 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
17.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal ne 8.66611993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição das refeições sujeitará a Contratada a multa moratória diária de O,O6yo (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor da autorização de fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 70% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

77.4. As sanções previstas nas alíneas "a" ,"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"bu.
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

L7.6. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial municipal, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 1-5 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

18. ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiáría obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

78.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 0512017.

18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente, conforme Art.62 da Lei Federal n" 8.666/1993.
78.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

19. VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PRECOS

&l
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19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/L993 clc Art. 11 do
Decreto Municipal ns 0512077.

20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão por órgão não participante do registro de preços

21. DAS Dt rcÕEs FrNArs

21,.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços/produtos a serem
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados.
27.2. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos
resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante.
2L.3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
21.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta.

?#tl
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23, considerando o
julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O2t (SRP), objeto do Processo Administrativo ne 008/2023-SEMAD,
resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21de junho de L993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" 05/2077,
de 02 de janeiro de 2077, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo
quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo
de Referência, Anexo l, do Pregão EIetrônico ne J2O23 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de tra nscrição.

2. DO ÓNOÃO GERENCTADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E qUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na sao as ue

4. DA ADESÃO À An DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não há previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata não poderá ser utilizada
por órgãos ou entidades da Administração Pública.

5. VATIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. 11 do Decreto

Municipal ns O5|2OL7.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE TEGAL:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VATOR

UNlTÁRIO
VATOR

TOTAT

VATOR TOTAT
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibído de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7,2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e do Decreto ne 70.02412079.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05120771, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0sl2017).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne O512O77, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

ffiülL#
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s. coruorçõEs GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regístro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

osl2o17.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficarão a cargo dos servidores
abaixo designados pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

o Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, n" 74L e CPF n" 025.097.973-01, no âmbito da
Secretaria Municipal de Administracão - SEMAD;

Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078-2 e CPF

993.241..303-82, no âmbito da Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;

Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-1. e CPF 048.563.2L3-66, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educacão - SEMED;

Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF

n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lída e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

&l
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ANEXO tII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PE J2O_

TERMO DE CONTRATO DE FORNECTMENTO, QUE
FAZEM ENTRE sr o MuNtcípto oe nENAwA/MA
E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Prefeito Municipal, portador do RG n"

e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portador(a) do RG 1e e CPF ns

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico
ne J2O23 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n" J2O22, formalizada nos autos do Processo Administrativo
ne OOB|2O?3-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ne 10.52012002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n"

8.66611993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de refeição tipo quentinha para atender a

demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discrimi odo eto e valores contratados:

2. CTAUSULA SEGUNDA - VrcÊNClA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de _J _J _e encerramento em

_, prorrogável na forma do art. 57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUrÂ TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS (_), conforme valores discriminados no

subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusurA QUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(es) orçamentária(s) própria(s),

prevista no o mento da Prefeitura Munici lde Penalva/MA, ra o exercício vit na classifica abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UNtTÁRIO

VALOR

TOTAT

VATOR TOTAT

Unidade Orçamentária
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Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

5. CúUSU1Â QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CúUSUIÁ SEXTA - REAJUSTE

5.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. CTAUSUTA SÉTrMA-GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSUIÁ OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CrAÚSUrÂ NONA- FTSCALTZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(s) servidor(s) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. CúUSU!-A DÉqMA- OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusurA DÉctMA PRTMETRA- sANçÕEs ADMINTSTRAT|VAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsulÁ DÉCIMA SEGUNDA - REsoSÃo
L2.L. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

tz.t.t. Por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xlle XVll do art.78
da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 daLei ne 8.666, de 1993.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.1. I ndenizações e m ultas.

13. cúusulA DÉclMA TERCETRA - vEDAçóEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

ta)

Pffiüi\#O
d0do&Cíd.rdlktu( W
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE PENALVA/MA
corurssÃo nERMANENTE DE ucrreçÃo - cel

pneoÃo rurnôrurco N" J2023 (sRP)

MINUTA DE EDITAL

Í-S.L.z.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

ra. cuusut.e oÉqrrne eUARTA - nlrennçÕes
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessáríos, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cúusurA DÉqMA qurNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUTA DÉC]MA SBffA- PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉoMA sÉnMA- FoRo
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 

-- 
d€ de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

ASSINATURA CPF

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo nERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cel

DESPACHO

Em cumprimento ao o Aft. 38, § Único, da Lei Federal no 8.6661L993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município

para exame e aprovação, a minuta do Edital do pregão eletrônico

destinado ao registro de preços para futura e eventual fornecimento de

refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município

de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo po 00812023-

SEMAD.

Penalva/MA, 06 de fevereiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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ESTADo Do MARAnnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcípro - pcnl

PAREcER uuníorco

Processo Adm i nistrativo: 00812023-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo
quentinha para atender a demanda dos orgãos do Município de Penalva (MA)

Valor Estimado: R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e novecentos reais)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
Registro de Preços para futura e eventual
fornecimento de refeição tipo quentinha para
atender a demanda dos órgãos do Município
de Penalva (MA). Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatorio na modalidade Pregão
Eletrônico, J'ro formato de registro de preços para futura e eventual
fornecimento de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do
Município de Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os
seguintes documentos.

a) Requisição do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam. Termo de

Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Cenlro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRrA GERAL Do MUNrcípto - potur

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatorio

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública
optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços"
visando às contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no
ato convocatorio da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores.
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
manutenção etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer
pelo caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CN PJ : 06.179 .402 I 0O0L-BL
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ESTADO DO MARATnÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRrA cERAL Do MuNrcípro - pcnn

e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata
da demanda; e

f) Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n" 05/2017 clcLei no 10.52012002).

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de
licitação prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais no
mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, pare@-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação
pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da
Lei n 10.52012002:

I - a autoridade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificaçÕes que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA [T'IUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MuNtcípro - pcnl

lll dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo orgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do orgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico.

Art. 80 O processo relativo ao pregão,
eletrônica, será instruído com os
documentos, no mínimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência;

lll - planilha estimativa de despesa;

lV - previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto
na hipotese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Praça Dr. José loaquim MaÍques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORTA GERAL DO MUNICíPIO - PCU

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatorios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatorio a Administração realizou cotação
satisfatoria entre número razoável de prestadores de seruiço, e isso com o fito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da
existência de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art.
6", §2", Decreto Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso proprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abeÉura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no

35612022-GABIPEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2311212022), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORTA GERAL DO MUNTCíPIO - PCU

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações- para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/M A, 07 de fevereiro de 2023

Pêfiüid
fdúd.O@.dàSrec.rh W

ML,aAJ,\
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
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pREFETTURA MUNtctpAL DE RrrunlvR/ruR
corurssÃo eERMANENTE DE uornçÃo - cel

pRrcÃo eurnôrurco N" L2l2o23 (sRP)

EDITAL

ED|TAL PRE6ÃO ELETRÔN|CO N" t212023 (sRpl
srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRPI

pRocEsso ADM I N ISTRATIVO N" OOS I aO23-SEMAD

o wrultrcípro DE pENALVA/MA, ToRNA púsLrco, pARA coNHEcrMENTo Dos TNTERESSADoS, euE A

eREFETTURA MUNtctpAL, RtRtrzARÁ ttcttaçÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnecÃo, ruR

FoRMA rlrrnôrutca, coM cntrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR !TEM, Nos rERMos DA LEt Ne

10.520, DE 77 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNtctPAL N" O5/2O2L7,DE02 JANETRO DE2OL7, SUBS|D|AR|AMENTE, A LEt Ne 8.666, DE2t DE JUNHO DE

1993, E Rs extcÊrucrAs ESTABELEcTDAS NESTE EDrrAL, LEr coMpLEMENTAR Ne 123106 E L47l2ot4,
suBslDtARtAMENTE, pELA LEt Ne 8.666/93 E DEMAIS lectsuçÃo, soB AS cottolçôes EsrABEtEctDAs NEsrE
ATo coNvocRrónto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"
25612022, de 16 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.eov,br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óncÃos TNTERESSADoS: Secretaria Municipal de Administração SEMAD,
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

DATA E HORA rrMtTE PARA IMPUGNAçÃO: 18H:00M DO DrA t7lO2l2O23 (HORÁRIO DE BRASíUA)

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS: 10H:59M DO DrA 2410212023 (HORÁRrO DE BRASírn)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11H:00M DO DrA 2410212023 (HORÁRIO DE BRASíUA)

LOCAL: https://portaldecompras.penalva. ma.gov.bI
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBTETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de precos para futura e

eventual fornecimento de refeicão tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de
Penalva (MAl, conforme cond ições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

.'iÉ t
I Preíeitrrradt r' 4

l'enol Js
i#idodrtidrd.rdrksG.d. q
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z. Do REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credencíamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https://portaldecompras. penalva. ma.gov. br;

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, para o microempreendedor
individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne L23, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 20L4-rCU-Plená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne L23, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.L.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.L.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,
da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/Me ne

2, de 1.6 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
obseruando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABrrrrAçÃO
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns 123, de
2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAT PARA CADA ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACTONAL;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

tuf
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFTCAçÃO OeS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe IÁNCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O interualo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

&f
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.L7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de alé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cínco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

ma rgens de prefe rência, conforme regu la mento.

7,27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no

Art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.t. Produzidos no país;

7.28.2, Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessíbilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

,'

H'trHl#

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

l



" "-:wigtts
r_ i_ 62__

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
corurssÃo eERMANENTE DE uoreçÃo - cnl

pneeÃo eurRôrurco N" L2l2o23 (sRPl

EDITAL

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DEscLAsslFIcnçÃo, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.s

ro.o24/2o79.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão na L455l2Ot8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitaçâo da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS)DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
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8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 723, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTTTTAçÃO
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www. portaldatranspa rencia. gov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus.br/improbidade_adrnlconsultar_requerido.php }.

'#

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.sov. br/ords/f?p=1660:3:0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.l.4.t.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.O24, de 2019.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitídos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃO JURíD|CA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectíva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.po rta ldoem preendedor.qov. br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797L;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Praça Dr. José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

L.757, de O2/IO12014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de reeularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localização e Funcir»namento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei ne

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanco Patrimonial e Demonstracões Contábeis do último exercício social iá exisíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.1O.2.2. É admissívelo balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1.12 da Lei ne 5.764, de t97t, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. qUAUFTCAçÃO rÉCrurCe:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado
de Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a apresentacão de
atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos servicos executados, com suas quantidades e o
período de execucão ou vir acompanhado de contrato, ata de registro ou nota fisca!. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.1,2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.L2,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteríor à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

t0.z.l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

L4



Pdfiül -''. 
M/-&fi_

'-J&**---PREFElTURA MUNICTPAL DE PENALVA/MA
corurssÃo eERMANENTE DE uoraçÃo - cnl

pneeÃo eurnôrurco N" t2l2o23 (sRP)

EDITAL

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDTDO O PRAZO DE NO MÍNIMO 60
(SESSENTAI MINUTOS, PARA QUE QUALQUER LTCITANTE MANIFESTE A INTENCÃO DE RECORRER, dC fOTMA

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tl.z.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

!1.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

1,2.t.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.L.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne n3120O6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licítantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

t2.2.t. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

16.1. Após a homologação da licítação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS Útets, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

t6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtElS, a contar da data de

seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Pffi*,'#"
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
previa ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplÍcação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCÂLIZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

,gl
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçôES ADMTNTSTRAIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 70.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

2Í..t.L. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

2L.L.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.?. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.L.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1,6. Não mantiver a proposta;

21.1.7, Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória deO,5%o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos creditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ns

tO.szOlOZ e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., a!íneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.L. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificia is e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CÂDASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

&f
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 0512017.

23. DA IMPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO OfVfnÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.penalva. ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https ;1/portaldecom pras.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS Útels, contado da
data de recebímento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevÍstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 2L, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

ffiütffi t.
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2?.Í-1, A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

24.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.LL. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.
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24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de ínteresse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalídade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classifícação e habilitação.

24.t4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, PenalvalMA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.t5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO t - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO t!- MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA,08 de fevereiro de 2023

Freud n Moreira d Santos

Pregoeiro
ria no

&l
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ANExo r-TERMo oe nrrenÊrucn

UND QUANT VATOR

unrrÁnro
ITEM esercrncaçÃo VATOR

TOTAT

Und 10.000 20,497 Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), contendo no mínimo: arroz, macarrão,
feijão, salada, carne, peixe ou frango servido de forma variada,
peso mínimo total de 600 gramas, acompanhada de talher ou
colher plástica.

204.900,00

204.900,00VALOR TOTAL

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventua! fornecimento
de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), os quais

deverão ser fornecidos de acordo com a uantidade e valor máximo aceitável abaixo

2. DAJUSTIFICATIVA

2.7. A contratação visa atender as demandas dos diversos órgãos cujas atividades desenvolvidas requerem
permanência do servidor no local de trabalho no horário das refeições, bem como eventos e demais situações
que por sua natureza tenham necessidade de fornecimento de alimentação.

3. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificaçôes usuais no mercado.

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas alterações;

c) Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n" 70.02412019, de 20 de setembro de 20L9, que regulamenta a modalidade Pregão

na forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTTCIPANTE

4.1. O órgão gerenciador do registro de preços será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, consoante a

Portaria ns 00912023.
4.2. São órgãos participantes do registro de preços as seguintes Secretarias: Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

c
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5. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE- EPPI t\4lCIOEI4qSgSllDEDQB INDIVIDUAL-MEI E COOPERATIVA - COOP

5.1. Será aplicado às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor lndividual-MEl e

Cooperativa - COOP, os benefícios da Lei Complementar ne !23/2006, alterada pela Lei Complementar ne

147/201.4, conforme condições definidas no editalde licitação.

ô Das colvorcÕes eeRars oe roRrurcrvrrruro
6.1. A contratada deverá possuir unidade de preparo das refeições na sede do Município de Penalva/MA, sendo
vedado a subcontratacão.
6.2. As refeições deverão ser fornecidas de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante,
ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade
com os quantitativos estimados e preços registrados.
6.3. As refeições deverão ser fornecidas em condições apropriadas para o consumo, devidamente
acondicionadas em embalagens individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e
guardanapos, e transportadas em caixas térmicas, observando as opções de cardápio, os prazos, custos e

demais indicativos previstos na Proposta de Preços e neste Termo de Referência.
6.4. O preparo dos alimentos, em todas as fases, deverá ser executado por pessoal comprovadamente
especializado dentro dos princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões
de higiene, segundo as normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária.
6.5. As refeições deverão ser fornecidas com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso
médio de 600 gramas.

6.5. As refeições devem ser colocadas em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopor, sempre límpas,

higienizadas e em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total.
6.5.1. A quantidade de refeições em cada caixa deve ser limitada a fim de evitar que o excesso de peso

provoque o vazamento de alimento da embalagem, o que ocorrendo, a Contratada terá que substituí-la.
6.6. A Contratada deverá observar as condições de higiene necessárias para a manipulação, conseruação e

aclimatação térmica das refeições, não sendo admitidos alimentos deteriorados ou com prazo de validade
vencido.
6.7. Todos os gêneros, condimentos ou quaisquer ingredientes utilizados na elaboração de refeições deverão
estar em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação.
6.8. Todos os gêneros alimentícios e materiais utilizados no fornecimento deverão atender aos melhores
padrões de qualidade usualmente aceitos.
6.9. Haverá fornecimentos eventuais decorrentes das ações administrativas que por sua natureza precisam de
fornecimento de refeições, sendo que nestes casos o Órgão Participante deverá solicitar o fornecimento com
pelo menos 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da realização do evento, mediante emissão de
Autorização de Fornecimento, constando o quantitativo, o horário e o local da entrega.
6.L7. É de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega das refeições no local determinado pela Orgão
Participante.
6.12. Não serão aceitas refeições que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de preparação, manuseio ou de transporte inadequado.

6.13. Não serão aceitas q refeições diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficíária.

6.L4. Por ocasião do fornecimento, as refeições deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6.15. O fornecimento das refeições deverá ocorrer nos seguintes horários:

a) almoço no horário das 11:30h às 12:30h;
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b)jantar no horário das 17:30h às 18:30h.

6.16. O fornecimento das refeições poderá ocorrer em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo
com a Autorização de Fornecimento, para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados pelo

órgão participante.
6.17.O órgão participante poderá solicitarà Contratada o acréscimo do número de refeições no prazo de até 02
(duas) horas antes do horário de entrega.
6.18. Os horários de entrega não poderão sofrer atraso em razão do seu caráter alimentar.
6.19. A Contratada deverá entregar as refeições no local e endereço indicado na Autorização de Fornecimento.

7. RECEBIMENTO
7.!. O recebimento das refeições será efetuado por servidor designado, aplicando-se subsidiaríamente o art. 15,

§ 8e, da Lei Federal ns 8.666/1993.
7.2. A simples entrega das refeições não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a
vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: Por se tratar de alimentação preparada fica dispensado o recebimento
provisório, podendo sersubstituído neste caso por recibo, consoante o Art.74, inciso le Parágrafo único
da Lei Federal n" 8.666/L993;

ll. Recebimento Definitivo: as refeições serão recebidas definitivamente após a verificação pela Comissão
responsável pelo recebímento quanto à quantidade, qualidade e conformidade da refeição, bem como o
cumprimento dos horários de entrega, mediante ateste.

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a refeição fornecida em desacordo com as condições
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Beneficiária, então Contratada, sujeita à substituição
do objeto rejeitado, conforme item 12 deste Termo de Referência.
7.4.O aceite/aprovação da refeição pela Administração não excluia responsabilidade civilda Beneficiária, então
Contratada, especialmente quanto a vícios de quantídade ou qualidade ou disparidades com as especifícações
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ne 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade das
refeições entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de pagamento.

8. SUBSTITUICÃO

8.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, às suas expensas, as refeições recusadas, quando

estiver em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da
Beneficiária e na Autorização de Fornecimento.
8.2. Em caso de recusa da refeição, a Contratada deverá substituÊla no prazo de ate 1 (uma) hora, contado a

partir da solicitação do órgão Participante.
8.2.1. A substituição poderá ser solicitada através de e-mail ou telefone.
8.2.2. Caso a substituição da refeição recusada não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.
8.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

9. FTSCAUZACÃO

9.1. O gerenciamento e fiscalização da execução do contrato ficará a cargo dos servidores abaixo, designados
formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos

termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93:

tuf
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Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, n" 74L e CPF n" O25.O97.973-01, no âmbito
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078-2 e CPF

993.241.303-82, no âmbito da Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;

Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-7 e CPF 048.563.213-66, no âmbito da

Secretaria Municipalde Educacão - SEMED;

Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e

CPF n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento do objeto;
d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. VTSTOR!ATÉCNICA

10.1. A Contratante poderá realizar, a qualquer tempo, em horários de preparo de refeições ou não, vistoria nas

dependências do local do preparo da Contratada, independente de comunicação previa.

11. DO VATOR ESTIMADO

11.1. Estima-se o valor total da aquisição do objeto em R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e novecentos
reais), conforme estimativa de preços informada no item 1.1. deste Termo e relatório de cotação anexado nos

autos.
1L.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os custos incidentes sobre a

execução do objeto e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo.

12. DA DAIAçÃo ORCAMENTÁR!A

12.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados

no orçamento geralda Prefeitura Municipalde Penalva/MA.

12.2. Na licitação para registro de preços a dotação orçamentária somente será exigida na formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art.6" § 2", do Decreto Municipal n" 0512077.

13. OBRTGACÕES DA CONTRATADA

13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a Beneficiária, então Contratada,

obriga-se a:

a) fornecer refeições conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua

Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) cumprir rigorosamente os horários de fornecimento das refeições;

Hffi
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c) fornecer as refeições em dias úteis, sábados, domingos ou feriados, de acordo com a Autorização de

Fornecimento, para atendimento da demanda diária ou dos eventos programados;

d) atender ao acréscimo do número de refeições, solicitadas no prazo de até 02 (duas) horas antes do

horário de entrega;
e) entregar as refeições no endereço indicado na Autorização de Fornecimento;

f) fornecer as refeições em condições apropriadas para o consumo, devidamente acondicionadas em
embalagens individuais descartáveis, acompanhadas de talheres descartáveis e guardanapos, e

transportadas em caixas térmicas, observando as opções de cardápio;
g) executar o preparo dos alimentos, em todas as fases, por pessoal comprovadamente especializado dentro

dos princípios de nutrição, das melhores técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões de higiene,
segundo as normas, resoluções e orientações da Vigilância Sanitária;

h) fornecer refeições com pelo menos 03 (três) tipos de guarnição diferente e com peso médio de 600
gramas.

i) não servir refeições com peso menor que as definidas, salvo a pedido;
j) transportar as refeições em caixas térmicas, preferencialmente, de fibra ou isopol sempre limpas,

higienizadas e em bom estado, sem rachaduras, com tampas e em condições de vedação total;
k) não subcontrataç ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
l) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,

nomes dos responsáveis, para fins de contato;
m) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega das refeições;
n) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
o) responsabilizar-se pela qualidade das refeições fornecidas, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;
p) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevídenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues as

refeições;
r) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos

serviços, como única e exclusiva empregadora;
t) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
u) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento das refeições, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
v) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

14. OBRIGAEÕES DO CONTRATANTE

74.1. A Contratante obriga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento das refeições por intermédio do servidor desigando para

fiscalização;

b) receber as refeições em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega das refeições;

t%t
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d) efetuar os pagamentos à Beneficiária de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
e) comunicar à Beneficiária toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento das refeições;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Beneficiáría;
g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Beneficiária;
h) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condíções de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura
do ateste que formalizaro recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela Contratada, mediante apresentação de nota fÍscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

75.2. A nota fiscal será conferida e atestada por servidor responsável pelo recebimento dos materiais, que

também deverá conferir toda a documentação constante no item l-3.1-.

L5.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela
indicada.
15.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou Íncorreções, o ptazo para pagamento
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizadas.

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.
15.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (fx)/l = (61700l/365, onde: l=0,00016438; TX=Percentual da taxa anual = 6%

ffi
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16. suBcoNtnAtAçÃo, cessÃo ou TRANSF enÊrucre Dos DrRErros E oBRrcecÕes coNTRATUATS

16.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das

sanções administrativas cabíveis.

17. SANCÕES ADM INTSTRATTVAS

17.7.O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
àssanções previstas na LeiFederalne 10.52012OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federalns8.666/1993.
L7.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição das refeições sujeitará a Contratada a multa moratória diária de O,O6yo (seis centésimos por cento)
incidente sobre o valor da autorização de fornecimento, até o limite de lOo/o (dez por cento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admínistração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motívos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalídade.

77.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito previo da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

17.6. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

77.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial municipal, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.
17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
17.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

18. ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ns 0512017.

18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente, conforme Art. 62 da Lei Federal n'8.666/1993.
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B.q. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

19. VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ns O512O77.

20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão por órgão não participante do registro de preços.

21. DAS DISPOS|CÕES FTNA|S

21..7. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços/produtos a serem
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados.
21..2. A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante.
21.3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
21.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

30

ê

iü3ôdr dr ciô& P do BÉ GQd.

lJn.



a

PéfiüI
^ "od/-J"u.
'-- 8L--

PREFEITURA MUN|ctPAL DE PENALVA/MA
colvrrssÃo eERMANENTE DE uornçÃo - cnl

pnreÃo eurnôrurco N" t2lzo23 (sRP)

EDITAL

ANEXO H - MTNUTA DA ATA DE REG|STRO Df PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.L79.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9l2O23,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 12l202t (SRP), objeto do Processo Administrativo ne

OO8|ãOZ3-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
Municipal n" 05/2077, de 02 de janeiro de 2OL7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo
quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do
Termo de Referência, Anexo l, do Pregão EIetrônico ne t2l202t (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óNEÃO GERENCIADOR E PARNCIPANTE

2,L. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n"

oo9l2o23.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E qUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro sta são as ue em

4. DA ADESÃO À nre DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não há previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata não poderá ser

utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública.

5. VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/7993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ns 0512017.

6. REV§ÃO E CANCELAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAIL: E

REPRESENTANTE LEGAL:

F:

ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT VATOR

UNITÁRtO

ITEM VALOR

TOTAT

VATOR TOTAT
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.L,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPENAUDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e do Decreto ns 10.024/2079.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 0512077), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento dísser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto
Municipal ns O5l2O77).

Htrflffi
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7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. L9

do Decreto Municipal ns O5/2O17, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. COND!çÕES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto
Municipal n" 0512017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2O2L7.

8.4. O gerenciamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficarão a cargo dos servidores
abaixo designados pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

o Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, n" 74t e CPF n" O25.097.973-OL, no âmbito
da Secretaria Municipalde Administracão - SEMAD;

. Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078-2 e CPF

993.241.303-82, no âmbitq da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;
a Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-t e CPF 048.563.273-66, no âmbíto da

Secretaria Municipal de Educacão - SEMED;

Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e
CPF n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Regístrado

a
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ANEXO IlI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO YE J2O_

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

euE FAZEM ENTRE sr o wrururcípro DE

PENATVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Prefeito Municipal, portador do RG n"

e CPF n" e a empresa _, inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portador(a) do RG pe e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, resultante do Pregão
Eletrônico ne L2l2O23 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n" _112O22, formalizada nos autos do Processo
Administrativo ne OO8/2023-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ne LO.52O|2OO2 e, subsidiariamente, na

Lei Federal n" 8.666/1,993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIÁ PRIME]RA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de refeição tipo quentinha para atender a

demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discrimina odoob e valores contratados

2. CúUSUIA SEGUNDA. VrcÊNClA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de _J _J _e encerramento em

_J_J_, prorrogávelna forma do art.57, §Le, da Leins 8.666, de 1993.

3. CLÁUSUTA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS (_), conforme valores discriminados no

subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusurA QUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(es) orçamentária(s) própria(s),

prevista no o mento da Prefeitura Munic lde Penalva/MA, ara o exerctcro nte, na class abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UNITÁR!O

VATOR

TOTAT

VALOR TOTAL

Unidade Orçamentária
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Fonte de Recurso

FunÇão Programática

Categoria Econômica

5- CTÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSUIÂ SEXTA. REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. CLAUSUI"A SÉrrrta* - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLAUSUI.A OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CrAÚSUU NONA- FTSCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(s) servidor(s) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. cúusurA DÉcrMA - oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA cor\tTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

u. cúusuLA DÉ0MA pRtMEtRA- sANÇÕEs ADMtNtsrRATtvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CúUSUIA DÉclMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:
Lz.l.L. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
!2.4.t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos'
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusur-A DÉC]MA TERCETRA - vEDAçÕEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

&U
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t3,t.2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

r+. cúusuua oÉorue eUARTA - nlreneçÕes
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSULA DÉC|MA qUtNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne L0.520, de 2OO2 e demais normas federais de lícitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSU!Á DÉC|MA SEXTA- PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. CúU§UIA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ dê de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF:

ASSINATURA CPF
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EXTRATO DE TERMO ÀDITIVO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'OO3,O3/2O1E.SEMUS, PROCESsO
ADMINISTRATIVO N'OO3.03,04,05/2018, PARTESI CONTRATANTE O MUNICiPIO DE JUNCO DO
i,IARANHÀO, atÍãvés da SÉCRETÁR|A MUNICIPAL DE SAUDE e CUMBIQUt CONSTRUçOIS
coMÉRcrc É EMÊREEND|MENTOS ErRELr, inscrira no CNPJ ne 03.342.090/0001-97. OBJETO:
Constitui ob.ieto do presente Têrmo Adítivo É a prorrogação âté 31 de deuembro de 7013, a

contar de da assinôtuía Co Termo de Adiiivo, do contrêto original celebrado entre as oartes sn
18 de iulho de 2018. EASE LEGAL: iei Federal n".8.666193, àrt. 57, inciso li. SIGNATARIOS:
CONTRATANTE: Âynon do Nâscimento Abãs, Sêcretário Municipâl de Sâúde. CONTRATADÀ:
MltÊNAR EMPREENDIMENTOS EIRÊLl, Carlos Rôbefrotonceição Bârbosâ. Junco do Marahhãô -
MA. 30 de novembro de 2022. PROCURADORIA lURlDlCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

avrso DE r,rcrrAçÃo
PREGÃO ETETRONICO N9 412023

Processo adninistrâtivo Ne OM 12022
A Prefeituía Municipal de Lajeado Novo, por meío de sua Comissão Permanente de

Licitação - CPL, torna público que realizará licitação visando ê Contrátação de empresa p;ra
execução dos servíços de recuperação de estÍadês vicinais do município de lêjêado Novo- MA,
Recurso Federal CODÉVASP- Convénio Ne I 243.00/2021, do tipo "menor preço global", q(e
reger'se-á pelês disposiçõês da lei federal Ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
70.024/19 e Decreto Ne 7.892, de 23 Janeiro DE 2013, Pela Lei 8.666/93, DE 21106/93 e suas
alterâçóes e, aínda. pelo estâbêlecido no píesente edital e seus anexos. Datê: diâ 28 de
fevêrêiro de 2023 às 10h:30min no horário de Brasilia, na plàtaformà de compras do Boverno
Íederal www.compràsnet.com.br. o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na
salà dâ Comissão PeÍmanênte de l.icitação de 2e a 6-" íeira dãs 08h00min às l2hoomin, ê
Avenldà Anita vianJ, ;13, Centro. Làjeado Novo - MA, onde poderá ser consultêdo e/ou obtido
grãtu[amentÊ em míd;a íemovrvel Ípendrive), âdquirido de forma físicã (em pôpel), no portal
de compras do governo fedeíàl:ww.comprasgovernâmêntais.gov.br, no portal do município
:https://lajeadonovo.ma.gov.br/.esclarecimentos adlcionais deverão ser protocolados na
Comissão PeÍmânente de Licitaçãô, nô horáriô dê êxpêdientê ou por ê-mail, nô êhdereço
eletrônico: cpl.!êjeadonovo@Bmail.com. Lajeado Novo - MA 06 de fevereiro de 2023.

I\,4A1EUS DOS SANÍOS RODRIGUES
Pregoerro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

EXTRATO DE CONTRATO N9 73I2O2I

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 210.660.O57/2O22, TOMADA DE PREÇOs N9. O7l2022,
OBJETO: contrêtação de êmpresâ especializada nâ realização de concursos públicos, pere a
contràtação e cadâstro de reserva de agentes de saúde para a PrefeituÍa Municipal de Matões.
PARTES: CONTRATANTE: PRETEITURA MUNIC,PAL DE MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE
E SANEAMENTO. CONTRATADO: INSTITUTO LEGATUS LTDA. Valor Global Estimadoi
Rs142-5oo,o0 DArA DA AsstNÀruRÁ: */or/2a]:. vlGÊNctÀ Do coNIRATo: 180 (cento e
oitenta) diâs, e produziÍá efeitos ató o cumpnmênto de todas âs obritàÇões âjustad?s.
TUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" A.666/93 e suas âlterâçôês posteriores. DOTAçAO
oÊCAMENTÁR|A| UNTDADE oFÇAMENTÁR|A: 02.08 - Secretariá de saúde e Saneameiro.
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.121.0020.2046 - Mãnutenção e Funcionamento da Secretêria
de Sêúde e Saneamenro. NATUREZÁ DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros servicos de Terceiros -
Pessoa Jurídice. StCltntÁntO: Sêcretaria Municipal de Saúdê e Saneámento, por seu
representante ordenador de despesas, o Sr. Daniel Maíques Cardoso, Secrêtário Municipal de
Sêúde e Saneamento e, pela contratada, empresa INSÍITUTO IEGATUS LÍDA, CNPJ N'
79.573.076/OOO7-14.

EDITAL N! 1, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023
PRocEsso sELEÍrvo PúBtrco

A Prefeitura Munrcipàl de Matôes-MA tornâ público que, de acordo com o Edital n"
OU2D23, de 09/0212023, estarâo abertãs, no período de 13 de feverêiro de 2023 ate 13 de
março de 2023, às i4scrições de processo selêtivo público com vistas ào preenchrmento de
vàgas para o cargo de AGENTE COMUNITARIO DÊ sAUDE, bem como para a formação de
cadastro reserya. 1. O pÍocesso seletivo público drjpõe de 20{vinte) vàBas de preehchimento
imediato, bem como de 38(tírnta e oito) vagas para formação de cadagtro reserva. 2 O
vencrmento básico inicial é de R5 2.604,00, para úma jornada semanal de tÍabalho de 40 horas.
3. As tnscriÇôes deverão ser [eitàs via inteínet, pelo s,te www.institutolêgàtus.com.br,
mediante o pôgamento de taxa no !êlor de RS 95,00 (noventà e cinco reais), Earantidã à
isenÇào aquele que penenÇa d famrliã rnscritd no Cadun;co, cuja renda íamrlrar rnensal per
ràpjtã seia inÍeÍioÍ ou iguâl a meio sâlário mínimo.4. A selêção consistirá na rêàlizaçào de
provàs objetivas, teste de aptidão fisicâ e curso de formâção 5. A realização dãs prova5
objetivas está prevista pàra ocorrer no dià m de abril de 2023, no municipio de l\ratões-MÀ. 7.
O editâl completo, com rnstruçôes específicas, está disponível no site do lnstituto l.egêtus
(https://institutolegatus.com.br/), bem como no site da Prefeitura Municipàl de l\4atôes
{hnps://matoes.ma.gov.brl).

lvtntões-M4,9 de fevereiro de 2023.
DANIEL MARQUES CARDOSO

secÍetário Municipal de 5aúde

FERDTNANDo r\RAúJo couINHo
PÍefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

RESUTTADO DE HABILÍTAçÂO
TOMADA DE PREçOS N9 2/2023

Processo ne 1001.01/2023.
O Município dê Novâ Olinda do Marânhão, atrãvés dâ Prêsadentê da Comissão

Permanente de licitação e seus membros, torna público o resultado do julgamento da
habilitação na Ircitação acima refeÍenciâda, cujo objeto é ê cohtratação de empresa
especialirada para construção de um matadouro público em Nova Olinda Do Maranhão-MA. A
Comissão decide INABILITAR a licitante ARSS Construções LTDA, por não cumprir com o subitem
7.3.7.4 c/c 28 14,7.3.2.1 c/c 28.14, do Edital; INABILITAR a licitante F S S Rangel LTDA, por não
cumprir com o subitem 7.3.4.1 c/c 28.\4 do Edrtal; INABILITAR a licitante MC Obras e
Émpreendimentos LTDA, por não cumprir com o subitem 7.3.5.1 e 7.3.3.6 do Edital; INABILITAR
a licitante H R tngenharia e Construções ElRELl, por não cumprir com o subitem 7.1.2.7c/c
28.14, do Edital; INABILITAR a licfante C F M De Menezes Construção e Locação LTDA, por não
cumprir com o subitem 7.3.2.1 clc 28.14, do Editalj INABILITAR a licitante W C Seruiços e
Empreendimentos LIDA, por nâo cumprir com o subitem 7.3.5.1 e 7.3.3.6 do Edital; HABILITAR
as licitantes Moraes Engenharia e comércio EIRELI e RR Assessoíia e Empreendimentos LTDA,
por cumprirem ccm as exigências do Edital, nos termos do subitem 7.7 do fdital, estando aptas
à fase de classificação. A partiÍ dâ data destê publicação na imprensa oÍicial abre se prazo
recursal, coníorme Art. 109, rnciso l, àlineê "a", da Lei 8.666/9f.

Nova OliDda do Màranhão-M4,9 de fevereiro de 2023
ADJANE THAYS LIMA SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAçO DO LUMIAR

avrso DE LrcrTAçÃo
PREGÃO EI.EIRÔNICO N9 4/2023/CPI/PMPT

O Município de Paço do Lumiar-MA, por intermédio da Pregoeira Oficial deste
Município, clesignada através da Portaria ne 933 de 26 de janeiro de 2023, com base na Lei
n! 10.520102, Decreto ns 70.02412019, Decreto N4unicipal ne 3356/2C19, Decreto
Municipal ns 3514/2027, L€i Complementar ns 123/2005, com âplicaçâo súbsidiária âs

disposições da Lei ns 8.Íi66/93 e demais legislações apli.áveis, Íará realizar no dia 02 de
março de 2023 às 09:00 hoÍas, horário de Erasília, licitaçâo na modalidade Pregeo
Eietrônico, sob o n' 004/2023, do tipo MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO-

tECHADO, pelo sistema Registro de Preços pâra contrataçáo de empresa espe(ializada para

píestadio de serviços de AEenie de Poftaria Diurno, Auxiliar Õperaciona{ de 5eÍviços Gerais
(AOSG) e Strperuisor r,e Serviços Gerais, a serem execurados de forma contínua nas
d+rpenCências dâ Píefeiturá ldunicipâl de Pâço do Lumiâr/MA- Poderão partícipar deste
Pregão Eletrônico âs empresas que apíesentarem todâ â documentaçáo por ela exigida
para o respectivo cêdastrameilto junto ao Portêl de Compras do Município de PaÇo do
Lu miâr.

lNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA Dt PREÇOS| às 09;00 hoÍes do dia 02 de março
de 2023.

LOCAL: www.compÍa5pacodolumiaÍ.com.br
Para todês âs íeÍerêncras de têmpo será observado o hoíário de Brasília {Df).
A integra do edital poderá ser obtidô âtravés do site acimà ou endeíeço

eletÍônico: www.pacodolufiiaÍ.mê.gov.br ou na sede dâ PREFEITURA MUNlClpAt. DE PAçO
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo, Tambaú, n! 15, Vila
Nêzaré, CEP np 65.130-000, Pâço do Lumiâr, Àrâranhão, 8rãsil, em dias úteis, de segunda
a sextà, das 08:00hs iis 13:00hs ou através do e mâil: iicitaÉâo@pâcodolumiar.ma.gov.br.

Pâço do Lumiâr - MÁ,6 de fevereiro de 2023.
RA,ZA LIMA lvÍOREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEN/ FRANCA

RETTFTCÁçÃO

A Secretaria Municipal de Saúde - Leyla Andrea Saba de Íorres Pereirê, inÍornla
a todos os iiteressados que o Extrato de Contíãto publicado no Diário Oficial dà União na
edição ne 224-8, quârta fêirâ, 30 dê novembro de 2022, Seção 3, pâgine 45, onde se:
Contrato n-o 164/2027 e Tomadâ dê Pteço op O2l/2027: leia-se: Contrâto ne Í64/2()20 e
Tomâda de Prcço ne A2!2020. Passagen Franca-MA, 09 de FevereiÍo de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

avrsos DE LrctTAçÀo
PRE6ÃO ELEÍRONTCO N4 1ol2023 - sRP

Processo Admihistíativo ne 2010.0102.01/2023
A Prefeitura Municípal de Pôstos Bons-MA, através de sua Pre8oeirê, tornâ públi€o

para conhecimento dos interessacios qu€ está Íealizando licitação na modalidade Pregão, nã
forma Elêtrônica, do tipo Menor Preço por ltenr, para Registro De Preços, objetivando a
contratação de empresa para a futuro e eventual prestação dos setuiços de mânutenção
preventivâ e corretiva dê frota de veículos do município de Pastos Bons/MA, em conformidade
com o Termo de Beferencia disposto Do Anexo I do editâ1. Base Legal: Lei n9 10.520/02, Decreto
Fedêràl ne 10.024/2019, Dêcreto Municipal ns 006/2021, de 04/01/2021, Leis complementares
ns 123/2006, âltêrada pêla Lei n0 147/14, Decreto Federal ne 8.538/1 5 e Lei np 8.666/93 e suas
âlteÍâçóes e as condições do Edital, à realizaí-se às 08:00 horas do dia 01 dê março de 2023. A
sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
https://www.compraspastosbonsma.com.br no díâ e hoíario marcados. O Edital êstá
disponibilizado, na íntegÍa, no endeíeço eletrônico:
https://www.compraspastcsbonsma.com.br no Portal de Ííansparência do Município no
endereço: httpsr//pastosbons.ma.gov.br/tÍansparenciã/licitacoes e também poderá ser
consultado e obtidos na salê da CPL, slto à Av. Domingos Sertão, N9 1000, Baiío São José,
Pastos Bons/Í\,4A, de 2e a 6ê, das 08:@ ás 12:00 horas, podendo ainda seí solictado at.avés do
E-mâil: cplpastosbonsma@Email.com. Esclarecimento êd;cional ho mesmo endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número +55 9A9602-7994.

PREGÃO ETETBÔNICO N9 TTl2023 . SRP

Processo Administrat ivo ne 2D1O.OlO2.O2l2O2!
A PreÍeitura Municipal de Pastos Bon5 MA, atravós de sua Pregoeira, torna público

para conhecimento dos interessados q!e e9tá íealizêndo licttação na modalidade Pregão, nà
forma Elelrônj(a, do tipo Menor Preço por ltem, para Registro De Preços, objetivando a
contratação de empresê páía a futuro e eventuãl prestaÉo dos seryiços de Locação de
Máquinas Pesadas e Veicülos de GÍand€ Porte em regime de horas/diárias para atender as
necessidêdes do município de Pastos Bons/MA, em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no Anexo I do edital. Ease Legal: Lei oe 1O.520/O2, Decreto FedeÍal ne 70.D2412079,
oecreto Municipal ne 006/2027, de M/07/2021, Leis compiementares ne 123l2006, âlterada
pelà Lei ns l4l/!4, Deqeto Federal ns 8.538/15 e Lêi ne 8.666/93 e suas ãlterações e as
condiçôes do Edital, a realizar-se às 10:00 horas do diô 01/03/2023. A Sessão publica de
julgaÍnento será realizada eletronicamente no site https://www.compraspastosbonstna.com.hr
no diê e horário marcêdos. O Edit3í êstá dispôhlbilizado, na ínlegra, no endêreçô elêtrônicoi
https://lvww.compraspastosbonsma.com.br no Portàl de Trânsparência do Município no
endereçor httpsr//pâstosbons,ma.gov.búÍansparehcia/licitacoes e também poderá ser
consultado e obtidos na saía da CPL, sito à Av. Domrngos sertão, Ne 1000, Bairro São lose,
Pastos Bons/MA, de 2. a 6., dês 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
E-mâil cplpaslosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmc endeíeço e e-mail
crtados e provisoriamente ro nÚmero +55 98 960?-7994.

PREGÃO EI.ETRÔNrcO N9 1212023 - SRP

Píocesso Administrativo ne 2010.0102.03/2023
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, âtravés de sua PÍegoeira, torna público

para conhecimento dos interes5ãdos que está realirãndo licitação na modalidade Pregão, na
forma Elêtrôníca, do típo Menor Preço por ltem, pãrà Registro De PreÇos, objetivândo a
contratação de êmpresã pâra o futuro e eventuâl fornecimento de bombês e pêças de bombas
de Poços ârtêsiânos, parê atênder as necessidades do municipio dê Pâstos Eons/MA, em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do êdital. Base Legal: Lei ns
70.520/02, Decreto Federal ne 10.024/2079, Decreto Munrcipal ne @612027, de 04/Ot/7027,
Lêis cornplêmentâres ne 123/2006, âltêrâda pela Lei ne 14214, Dêcreto Fêderal ne 8.538/15 ê
Lei ns 8.666/93 e suas alt€rações e âs condições do Editâ|, à reôlizar-se às 14:00 horês do diâ
OU03/1023. A sessào publica de julgamento será reãlizada eletronicamente no site
https:,/^vww.compÍaspastosbonsma,com.br no dia e hoíário marcados. O Editâl esta
disponibilizado, na íntegra, no endeÍeço eletrônico:
https://www.compra5pastosbonsma.com.br no Portal de Transparência do Município no
endereço: httpsi//pastosbons.ms-gov.br/trãnsparencia/licitôcoe9 e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da CPL, sito à Av. Domingog Sertão, N! 1000, Bairro São José,
Pâstos Bons/MA, de 2. â 6a, das 08:00 ás 12:00 horas. podendo ainda ser solicitêdo através do
Ê-mail: cplpôstosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endeÍeço e e-mail
citados e provisoriamente ro número +55 98 9602'7994.

Pastos Eons-MA,8 de Íevereiro de 2023.
GEITA MELO CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AV|SO DE L|CTTAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO 1212023 - SRP

A Preferturê Municipal de Penalvall\44 torna público que reaiizará no dia
24/0212023, às 11:00h (horário de Brasília), o Pretão Eletrônico n" 12/2023 (SRP), cujo
objeto é o reBistro de preços para futura e eventual fornecimento de reÍeição tipo
quentinha parà atender a demanda dos órgàos do Município de Pênelva {MAJ,
conforme Processo Administrativo n' 008/2023-SEMAD. O edital encontra-se a

disposição no endereço eletrônico: www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br,
lnformàçôes pelo e mail licitacao.penalva@gmail.com.

Penalva/MA,8 de fevereiro de 2023.
FREUD NOR]ON MOÂEIRA DOS SANTO5

PrêBoeiro

ffi ire dôcunreÍro pde ser leÍiÍitadô .o endereco elEtônrco
httnr/wwu.ineovbíiulenr'c'dad. itmi, Ê,:lo côdrCo 0s30ic2&21C00201

Do.ofrênto a$rn.dc dreit.lmente .onl..ie Mp nÔ t 2@ i de 24//03./2001,
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bornbas de Poços artesianos, para atender as necessidades do tnu-
nicípio ,Je Pastos Bons;'lvlA. em confonnidade com o Termo de Re-

fcrcncia disposto no Ane.xo I do edital, o qual será processado c jul-
gado enr confonnidadc corn a Lei n" 10.520i02. Decreto Federal n'
10.024i2019, Dccreto Municipal n' 00612021, de 04 de janeiro de

202 l. Leis cornplernentirres n'' 12312006. alterada pela L,ei n" l47ll4.
Dccrcto Federal n'8.538/li e alteraçôcs c subsidiariamenle no que

couber zrs disposiçires da Lci u" 8.66(ri93 e suas alteraçôes e as cou-
diçrics do Editul à r'ealizar-sc às l4:00 lroras do dia 0l dc março de

2023. A scssi)o publica de julganrcntc» ser'á realizada eletrorricarnerrtc

no site https:lr'wwrv.compraspastosbonsma.com.br no dia e horário
marcldos. O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço
clctrôuico: https:/,iww'w.compraspasbsbonsrna.oorn.br no Ponal de
1'r'ansparência do Município no endercço: https:/r'pastosbons.rna.gov.
br/transparencia/licitacoes e tambérn poderá ser consultado e obtidos
na sala dir Clornissão Perrnanente de Licitação-CPL. localizada no
Prédio da Prel-citura na Ar.. Domingos Sertão, N' 1000. Bairro Srio

José. Pastos llonsiMA. dc 2" a 6', das OtJ:00 ás 12:00 horas, podcndo

ainda ser solicitado atrar,és do Ê-rnail: cplpastosbonsrnaíir.igrnail.conr.

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citadtrs c pro-
visoriamcntc no númcro + 55 98 9602-7994. Pastos Bons (lvÍA), 08 de
fevereiro de 2023. Geila Melo Carv'alho - Pregoela.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

AVISO DE LrCrTÂÇÃO. PREGÃ0 ELETRÔNrCO No t212023
(SRP). A PreÍbitr.rra Municipal dc Penalva./lvíÁ torna pÍrblico que rc-
alizará no dia 24,0212023, às I I :00h (horário de Brasília), o Pregão
Eletrônico n" 12/2023 (SRP). cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual fbrnecinrento de refêição tipo qucntinhir para atetl-
der a dcnranda dos i;rgãos do Mr.rnicipio de Penalva (l\,ÍA). conlonnc
Processo Administrativo rr" 008/2023-SEIVÍAD. O editerl cnconrra-sc
a disposiçâo no errdeleço eletrônict'r: wrrw.portaldecompras.nenal-
va.ma.goxbr. lnlonrraçôes pelo e-mail licitacao.oenalvaíg)glnail.
com. PenalvaiMA. 08 de fevereiro de 2023. Freud Norbn I!íoreíra
dos Santos/Pregoeiro-

PREFEITURA ]ITUNICIPAL DE SANTA INÊS _ MA

,AVISO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ret': Ata dc Registro de Preço n" 012/2023 -'pregào crlelrônico n" A51/20?2- proccsso ad-
rni nistrativo n" 2022.10.11 .001 9; r,igência: I 2 rnc:ses, celcbrada cntre a Prefeitura Mun icipal de Santa I nês-M A, por intcrrrnédin da Sc:orerária
Ir4unicipal de Administração, inscrita no CN P.l sob n.u 06. 19t1.949i0001-24 neste ato representada por seu gereuciaclor: o senhor BRhINO LUIS
MENDES RAPOSO VIEIRA; e zI empresa beneliciária: E}V{PORIO 77 l:lDA., inscrita no CNPJiI'IF, 13.430.713/0001-37. Ob.ycto: Registro
de preços para evcntual c fuhrra aquisição de veiculos adaptados com dispositivos visuais e acústicos enr consonància ao inciso VII do aÍ. 29
<la lci no 9.50397 CTB, para nrodernização da Guarda Municipal do )\íunicípio de Santâ Inês/MA.

caminhonete tipo pick up: 2021 ou superior, com radio aml
fin/, tipo cabine dupla 4x4; motor a diesel, capacidade de car-
ga minima de I .000 kg, motor potência minima 2.0 de l60cv
a 3.800 rpm adaptado tipo viarura para uso da guarda muni-
cipal: veículo na cor branca, no padrão original de fábrica;
tipo de combustivel: diesel; potênciâ mínima de 160cv; freios
com abs; vidros e travas elétricas; direção hidráuhca; com-
partimento de carga: mínimo de 600litros; ar condicionado;
air bag para motorista e passageiro dianteiro; encosto de ca-
beça para todos os bancos dianteiros e no minimo 02 (dois)
no banco traseirol tapetes de borracha para o interior; adapta-

ções. sinalizador visual e acústico barra sinalizadora com mó-
dulo único e lente interi a, com comprimento mínimo entre
1.000mm e 1.300mm, largura mínima entre 250mm e s00mm
e altura mínima entÍe 70mm e l00mm: barra dotada de base

construída ern abs (reforçada com perfil de alumínio extru-
dado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula
injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos,
descoloração e com tratamento uv; sistema luminoso com-
posto de no mínimo 24 (vinte e quatro) refletores, sendo 08
(oito) refletores fiontais, 08 (oito) traseiros, 4 (quatro) laterais
na esquerda e 04 (quatro) laterais na direita do sinalizador,
cada um dotado de no minimo 03 (hês) led's por refletor, na
cor rubi. com no minimo 03 (três) watts de potência, refleto-
res frontais e traseiros maiores, refletores laterais menores,

distribuidos equitativamente por toda a extensão da barra, de
forma a permitk total visualização, sem que haja pontos ce-
gos de uminosidade, desde que o "designe" do veículo permi-
ta alimentados nominalmente com no mínimo 10,8 a l4,7vcc
e com garantia mínima de 5 anos. cada led devera obedecer à

especificação a seguir:corpredominante: vermelha, com com-
primento mínimo de onda de 6lOmm a 630mm; intensidade
luminosa de cadaled de no minimo 90 lumens típico; cate-
goria allngap; o sinalizador visual devera ser controlado por
controlecentral único, dotado de micro processador ou micro
controlador. que permita a geraçâo de lampejos luminosos
de altíssima frequência com impulsosluminosos mínimos

TORO
FREEDOM

4 UNID RS 1. t 20.000.00
R$

280.000,00

ITE,M DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

t6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cnl

DESPACHO

Consoante o Decreto Municipal no 00212023, anexado aos autos do

processo, gue estabeleceu ponto facultativos nos dias 20 e 22102, por

ocasião do evento carnaval, a publicação do edital do Pregão Eletrônico

no 1212023 (SRP) não atingiu o prazo mínimo de abertura da licitação

exigido.

Dessa forma, visando restabelecer o prazo, fica adiada a abertura da

Iicitação do dia 2410212023, ás 11:00h para o dia 2810212023, ás

11:00h, com as devidas publicações.

Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE PENALVA
GABINETE DO PR,EFEITO

Praça Dr. J.J. ltlarques, 222 - CEP: 65.213-000 - PENALVA-IIiA
CNPI: O6.179.«12lqn1-81

DECRETO NO OO2I2O23 PENALVA. DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Decreta ponto facultativo nas
repartições públicas municipais, em
virtude do evento de carnaval, nas datas
que especifica.

O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e

Considerando a Portaria no. 11.090, de 27 de dezembro de
2022, do Ministério da Economia, gu€ determina o calendário de feriados e
pontos facultativos para o ano de 2023, e em atendimento ao costume e
tradição local;

DECRETA:

Art. lo. Fica decretado ponto facultativo nos dias, 20 a 22 de fevereiro de
2023, nas repartições públicas deste Município, em virtude do evento
de carnaval.

Parágrafo único. O expediente administrativo retornará no dia 23 de
fevereiro de 2023, às 08 horas.

AÉ. 20. A medida, todavia, não abrangerá serviços que por sua natureza
não permitam paralisação, cabendo a cada secretaria a organização de
plantões e disponibilização de equipes necessárias ao atendimento aos
Munícipes.

AÊ. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Penalva, em 16 de fevereiro de 2023.

.'1

**,.*/'
Ronildo Cam'pos Silva

Prefeito Municipal

Rur lJ Mrrqucr - S/t{ - C.ntro PGmlva - Marrnlúo (IIPJ 06.179.4o2/m1{1
Fonc / rtx (gtl 33sE 1329
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AVISO DE ADIAMENÍO
pREGÂo ErEÍRôNrco N" 1212023 ÍsRp)

A PieÍeiturâ Municipal dê Penêlva/MA torna público que fica adiada pâÍa o d,â

28/02/?023, às 11iü0h ihorário de Brasí!iô), a êbertura do Pregão Életrônicô n" 12,/2023

Í5RP), ciljc objeto e o registro de p.eços pàra furura e eventual forne.imênto de reÍeiçãc

tipo quentrnhã pàra atenc,er a deÍnanda dos óreãos do Münicíp,o dê Penalvd {MA},

confoime ProÇesso AdministÍativo n'008/2023-SEMAD, em razào do atendimento io pÍazo

mínimo de âbeftura da licitação, decorrente dês datàs de festividades do Carnãvã1. ô editãl

encontrô se .r disposicào no endereço eletrônicoi

wlvw.pôÍta ldeco rnpras. pena lva. ma.gov-br lníormêções pelr: e-mã i I

licitacao. pehalva(dghôil.com.

Penalvê/MÁ, 16 de feverêiro de 2023.

FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro
pREFEITURA MUNtctpAL or pnestoerutr naÉotcr

avrso DE LrcrraçÃo
pREGÃo EIETRôNrco sRp Ne 9/2023-cpt

o MUNICtPtO DE PRESTDENTE tvtÉOtCt tvtA, Crupt,01.612.320.0001.65, atravós da

Comissão d,. Licitação, torna púhlico para conhecimento dos interessados que reêlizará no

dia 14 de mÂrço de 2023, às 15:oohs (quinze hcrâs). Liciração para Registro de PreÇos na

modãlidade Pregão nâ forma Életrônrca, com critério de julgamento menoÍ prêço, que tem

oor objeto a even(uâl e Íutura aquisição de gêneros alimentícios parà Alimêiltaeão Escolãr,

destirãdo a ôtender as demandas dô secretaria Municipal de Educação de Presidente

Médici - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de ReÍerência, em

sessão pública on-line por meio de recursos de tecnoloBia da iaformâÇão - INTERNET

atrêvés do srte https://www.portaldepÍesidentemedici.com.br/home.jsÍ?windowld=d88

Com íundàmentação na Lei Fedeíai nq 10.520102, no DeÉrêto Federal nq 10-02412019, no

Decreto Federai ne 7.892/2011 e alteraçóes, na Lei Complementar ne 123/'2006 alterada
pela Lei Complementat 147/2014, e subsidiêriamente a Lei ne 8.666/1993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste Cêftame. O Edital e seus anÊxos estào à disposiçãa dos

inteÍessados por intermédio de sistemâ eletrônico, qual sejâ

https://www.podâldepresidentemedici.com.hr/home jsÍ?windowld=d88; ou Portal da
'I-ranspaÍêncià do Municipio ou poderá rer solicitado através do e-màil

cpl.presídentemedici.ma@Email.com ou ainda na sede da PreÍeitura, na sala da Comissâo

Permênente de Licitàção-CPL onde poderão seí obtidos e consultados gratuitâmenre

ÍÍrediante apresentaÇão de mídia gravável (pen-drive), de 2? a 6ê feira, das th às 12h, no

endereço Avenida Santa Teresa, s/n, Centro, CEP 65.279-000.

Presidente Médici - MA, 14 de fevereiro de 2023.

ANIONIA ELIANE PEREIRA FERNANDES

Sec.etáíra Municrpal de Edu(dçáo

PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE RIACHÃo

EXTRATOS OE CONTRATOS

Extrato de Contrdto N" 094.2023. REFERENTE A TOMADA DE PREçOs OO7/2012 e

PROCES§O ADM|N|STRAT|VO ne 759.25.1012022. Partes: O MUNTCíP|O DE RTACHÃO Esrado

do Maranhão, pessoa juridicê de Direito Público Interno, inscrito no CNP.J ne

05.282.80U0001-00, sediada na Praça Nossê Senhora de Nazaré, De 742, Centro, CEP:

65.990-000-Riachão/MA,eâempresa.RNDÀ5SOUSA&CIALTDA,inscrltanoCNP,sob
o ns 10.513.669/0001 -30, sed;ada ôa Rua 15 de março, ns 04, bâirro Area Avacàda,

Fortale?a dos No€ueiras-MA, CEPi 65.805-000. OBJEIO: Contràtação de empresâ

especializàda pnra execução de reforrna Íla Unidade Escolâr Orsind Lobão do município de

Riachão/MA, de interesse da SECRETARTA MUNTC|PAI" DE EDUCAÇÀO. FONTE DE RECURSO;

Orgào: 0l - PREFEITURA DE RTACHÀO - FUNDLB. Unidêde: 16 FUNDEB - R|ACHÃO.

Dotâçâoi 12.361.0403.1-068 - Construção reíorma e ampliaÇào e instalações dê unidades

escolares Ensino Fundêmental. Nàtureza dô De5pesa.4.4.90.51.00.00 Obras e

lnstalãções.541 TransfeÍências do FUNDEB Complementação da União - VAAF.542

Transferências do FUNDEB - Complementação da União'VAAT.540 - Íransferências do

FUNDEB - lmpostos e Íransferéncias de impostos. órgão: 03 - PRÉFEITURA DE RIACHÃO

FUNDEB. Unidãde: 16 - TUNDEB - RIACHÃO. Dotâção: 12.365.0401.1-074 - ConstÍuçâo

reÍorma e ampliação e instalaçôes de unidade5 es.olares Educação. lnfantil. Nãtureza da

De5pesã.4.4.90.51.000C - OBRAS E INSTALAçÕE5.540 - Íransferéncias do FUNDEB -
lmpostos e Transíorêncías de lmposto§;4l'Transferências do FUNDEB - Complomentação

da União - VAÂF..542 - Transferênoas do FUNDEB Complementação da Uníão , VAAÍ.

Óreão: oG-ntAcHÃo-MANUTENÇÃo E DESENVoLV|MENTO Do ENS|No-MDE. Unidade: 11-

MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. Dotaçãor 12.361.0403.1-039 -

Construçào, reÍorma e ampliação de unidades escolares Ensino FundamentàI. Naturera da

Despesa:4.4.90.51.00.00 Obras e Instaiaçôes.soo Recursos não V;nculados de

lDpostos.575 . Outras Tran5ferênciôs de Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados

à Educação. órgão: 06-RTACHÃO-N.,IANUTENÇÃO E DESENVOT-VTMENTO DO ENSTNO t\4DE.

Unidade ll túANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENS,NO - MDE. Dotaçãor 12.365.0401.1..

044 - ConstrúÇão, retorme e ampliaçào de unidadês escolares educaçâo inÍentil Natúreza

da Despesai4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.500 - Recursos não Vinculados de

lmpostos.575 Outra5 TransÍerências de Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados

à Educação. VALOR GLOBAL: RS 338856,74 (trezentos e t.inta e oilo mil, oitocentos e

cinquentê e seis reajs e setenta e quatÍo centavoslPRATo DE VIGENCIA: 12 (do?e) meses,

a contar da assinatura do contrato. MODÁLIDADE: TOMADA DE PREçOs. FUNDAMENTO

iEGAI.: t.ei n' 7A.520/02, aplicando subsidiaÍiamente a Lel Federal ne 8.666/93 e suâs

alterações. SIGNATÁRIOS: Secreláriô Municipal de Educação VALDIRENE COUTINHO DA

CUNHA RG n! 761740970 - 55P/MA, CPF ne 823.520.893-87, contratsnte e o Senhor

RAIMUNDO NONATO DA SILVA sOUSA, RG ne 99349098-0 SSPMA, portâdo do Cl,F ns

738.849 603 - 34 ' Contratada. DÀIA DA ASSINATURA DO CONIRATO: 16 de fevereiro de

2023.

i5sN i677-7069 Ne 36, quarta-feira, 22 de fevererro dt: 202-i

EXTRATO ÍERMO ADITIVO

ExtÍáto do S€gJldo TeÍmo Àdiiivo ao ContÍâto Ne 347/2021. RttEREt\iTE A TOMADA DE pRtÇOS Ns
005/2021 pRoctsso ÂDM|NISTRATtvo Ne 081.1-0.0712021 - pMR - coNvÊNto Ne 89s798/2019.
Pârte1: Á PREFEITURA ÍúUNICIPAt DE RIACHÁO - MA, pessoà lu,id ca de direito púbhco, situada a P.âça
Nossa Senhorâ dê Na2;íé, n' 742, Cefrúo, CNPJ/IúF n" 05 282.80U0001-00, neste ato representêdo
Prefeito lV1uilicipal,5r. RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANIOS, portàdor dc CPF n'043.190.C13 09,
dorêvante dencmin;do simplesmente CONTRÀTÀNÍE e, do outro lado. ã empresa CONSTRUMAIS -

CoNSIRUçOES E sER\4ÇOS LTDA - EPP, pessoa juridrcô de direito Drivado, ins.rita no CNP] ne

18 166.662/0001{0, estábêlecidâ nâ Rúa 2i de abril, ns 215, Bàirro Crcjade Novâ, Jo;o Lrsboa . lilA, CtP
ns 65.922 0m. representadâ por sêu píoprietárlo c senhor Antônio Frãn.isco Sãíos do Nas.imento, RG

na 000106441799.7 - 5SP/lú4, CPt n! 883.543.853-53, doravante denominadâ simplesmente de
CONTRATÁDAOEjETO 0O ADITIVO: O preseôte terÍto adilvo tenr como objero alierar cêput da
CúU§Ul.Á QIJtNTA - DÀ OOrn(,fO OnqnlttrufÁRi^, rnserir Rubri(à Orçamentaíia Íeferenle ào êxêrcrcio
2023 e CL t,SULÁ SEItÍ\rÁ , DO PRÂ20 t E VtGtNClA, acres(er máis 08 (oito) meses, cohtâdos a Daftir de
12/0)12023 aos pídzai dê !,igên.iâ ê êxecúçâo do Contrãtc, coíforme fâc0ltâ o Árt, 57, lncíso il da Lei
Federal nq 8.666/93 e suas altêíaçôes. CúUSULÀ QutNÍA . DA DOTAçAO ORÇAMENTABTA: ORGÀO: Ol
. PREFEITURA DE RtÀcilÃo. UNtDADE: 06 SECRETARIA N4uNtc. iNFRÂEsrRUÍuRA. AÇãc:
t7.512.0611.1-013 - il\4ptANTAÉo, RtFoRÀIA E AÍ\4pL,AçÃo stsrtMAs DI Escoros, ÁBÂsrEclMff.tro
E TRATAMENTo D'ÁGUA. tLE[4ENro DE DEspEsA: 4.4.90.51.00.00 - oBRÀs r tNsrALAçÕE5. toNTE DE

RÊCURSOS 5OO RECI]RSOs NÃO V]NCULADOS DE IMPOSTOS 7OI OUTRAS TRANSFERÉNCIAs DE

coNvÊNtos orj tNsrÂuMíNTos coNGÉNERrs Dos Es;ADos 700 ourRAs TRANSTERÊNCIA5 DE

coNVÊNrosou NSTRUMENtoScoNGÊNÉBESDAUNiÃo.cúusuLAsÉTtMtA-DopRAzo0ÉvtGENctA
e EXÉCUÇÃO Contrôto Administrativo a ser fl.mado em decorrênaia destê licrtação terá \,igência de 24

ivinte ê quâtro) meses, contôdos a pãrtir da data de 121022023. FUNDATIENTO LÊGAL: Án, 57, lnciso
ll da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações DATA DÀ ÀSSINÁIURAT 10 de íevereirc de 2023.

PREFEITURA Í\,'IUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA OO NANRNruHÃO

REÍrFrcAçÃo

No Aviso cre Licitação do PREGÃo ELETRÔN|CO Í'ls 006/2023 de intêrêsse do
Municipío de 5ão LuÍs Gonzaga do Mãranhão, publicãdo no Diário Oficial do União - DOtl
no dia 07 de Fevereiro de 2021. Onde lê-se: "MENOR PREÇO POR ITEI\4". Leia-se: "MENOR
PREçO POR LOTE". São Luís Gonzaga do Mâranhão, MA, 13 de Feve.eiro de 2022. RaÍâet
Luís Morâis Araüjo - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRAÍO N9 1.015/2023

REF.: Processo ne 0352/2022, Pregão Eletronico ne 001/2023 At.t de ReBistro de preços ne
OO|/7O23 - PAÊTES: MUNICÍP|O DE sERÊANO DO MARANHÃO, aLrâvés de Secretãria
Municipêl de Plãnêjãmento e Gestão e a empresâ CCG CONSTRUçÕES E TÉRRÂPIANAGÊN,|
LÍDA, inscritá no CNPJ sob o ns 05.638.550/0001-54 - OBJETO: Contrâtação de Emprêsâ
Especialiuàdâ paíã prestação de serviços de locãÇão dê maquinas pesâdas sem motorista ê
sem combustivel pârâ súprir as necessidades do município de serrano do maranhão/ma -
VALOR GLOBAI: RS 2.253.889,24 {dois milhões duzentos e cinquenta e tres mil oitocentos

e oitenta e nove reais e vinte quãtro centõvos) DOTAçAO ORçAMENTÁRIA: l4OI L2 L22
038{ 2.O77 3.3.90.39.00) PRAZO DE VIGÊNClAi até 31 de dezembro de 2023 . DAÍA DA
A55jNÀT[JRA: 13/02/2023 - BASE LEGAL: tei Federal ne 8.666/1993 StGtiATÀRlOS.
JONATAS DE CASIRO COSIA - Secretário Municipal de Plânejamento e Gestão - ordeoador
de despesas pela CONTRATANTE e CESAR ROBERÍO PEREIRA, pela CONTRATADA.

EXTRÁTO DE CONTRATO N9 2.060/2023

REF.; Processo ne 0438/2022, Concorrência ne 001/2023 " PARTES, MUNTCÍptO DE SERRANO

DO MARANHÃO, através da Secretaria Munrcipal de Edlcação, Ciencias e Tê.ôologia,
rnscÍita no CNPJIMF sob o n.c 30.857.415/0001-47 e a empresa CCG CONSTRUÇÕES E

TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 05.638.550/0001,54 - OBJETO:

coNTRATAÇÃo oE EMPRESA EspEctALtzADA Et\,1 oBRAs PARA coNsrRuÇÀo DE EscotA DE

1ô sALAs E AUDTTóRto, cENTRo, No MUNlclpto DE SERRANo Do MÀRANHÀo - vAloR
GLOBALI RS 4.480.506,88 (quatro milhões, quatÍocentos e oitenta mil quinhentos e seis

reais e oitenta e oito centavos) , DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: 0601 12 361. 0023 1.049
44.90.51.00;.. PRAZO DE VIGÊNC'Ar até 300 {trezento5) dias contados a partrr dâ

assinêtura do contrato - DATA DA ASSINATURA: 11102/2023 - BASE LEGAL: t-ei Federal ne

8.66611993 - SIGNATÁR|OS: RONIt.DO CARDOSO SttVA - SecretáÍao Líunicipal de Êducação,

Ciencias e Tecnologia ordenador de despesas pela CONTRATANTE e CESAB ROBERTO

PEREIRA, pelâ CONTRAÍADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

Avtso oE CHAMADA púBUcA NE 1/2023 - SEMED

OBJETO: âquisição de gêneros alimêntícios da aBricultura famihar e do empreendêdor
familiar rural, no ano escolar de 2023 (dois mil e vinte e três), de acordo cofi a Lei
he 7f.947/2009 e Resolução CD/FNDE ne 026/2073, âtualizadâ pela Resolução CDIFNDE
he 04/2015 e Resolução CD/FNDE h' O27/2O2!. Oêta de Abenura: 08 dê Março de
2023, às 0E:30 hores. ENDEREÇO: Av. LeonaÍdo de Almeidê 5/n, Centro Sítio No\,,o -
MÁ. OBIENçÃO DO EDIIAL: O Editâl e seus anexos podeÍão ser consultados e obtidos

gratuitâmente por meio do site lrww.sitionovo.ma.gov.br ou mediãnte solicitação à
SEMED e o págãmento no valoí de RS 10,00 (dez reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal, DAM, estãodo disponívêl pâra atendimento êfr]
dias úteis. das 08100 às 12t00 horas, na sêde da Secretariê Municipâl de Educação sito
na Av. Leonardo de Alffeida s/n, Centro, Sitio Ncvo - MA.

Sítio Novo-MA, 16 de Íevereiro de 2023.
ROMARIO MILHOMÊM DA CRUZ

Secretáflo Muniíipôl de Educãção

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

EXTRATO DE CONTRATO N9 6012023

OBJETO: CONTÂA'TÁNTE: MLJNICíPIO DE TUNTUM/MA INSCRITO NO CNPI 5OB O N9

06.138.91U0001..66. CONTRATADA: I C DE oLIVEIRA EMPREEND,MENToS ElREtl, INSCRITA

NO CNPJ 5OB O Ne 30.870.94210001-91. Base legal: Lei ne I 566/93. Tomàda de Preços nc

0l3i'2022. Objeto: Contrãtação de empresa de engenharia para recuperação de estradas
vicináis no,nunicípio de Tuntum/l\4A, atendendo ao conv-ônio n! 91954112021, celebrado
ENTTC A COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO 5ÃO FRANCISCO E O MUNICÍPIO DE

TUNTUI\,1/MA. Prazo de execução:06 (seis) mes€s. Prazo de vigêncÍa:06 {seis) ineses ou
enquênto houverem pendências por Élarte da CONIRATANTE ou CONTRATADA. Valor: RS

1.410.851,12 (um milhão quatroccntos e tÍinta mil oitocentos e ciôquenta e dois reais e
setenta e dois centavos). Créditcs crçamenláriosi 15.451.0028.1013.0000 e 44.90.51.00

ffi Eire do.unêíro Êde ler !eriicádo iô eôd€ÍÊco e!êtÍônrô
hrtDr,;rw rr eov.braure.i(dnde hlhl, pelô côdieô 0530)02102220ú11!

Docilrento as! nldo drÊialmenre con,DÍme Mp ôo 1.20ú 1 ie 14/AAPaOi.
iuE ,n*ltul 2 Inín!enrururr d. Chaver; Prjbli.ai BraÍilÉnã rcP BrBsi

tcPEg



tssN 2763-860X

Na publicação do Extrato do Contrato ns L512023, efetuada no Diário
Ofrcial Dos Municípios do Estado Do Maranhão do dia l5/O212O23,

Edição n0 3044, página n0 132, onde se lê: EXTRATO DO CONTRATO

L4t2O23,leia-se: EXTRATO DO CONTRATO 15/2023; onde se Iê: VALOR:

R$ 490.030,79 (quatrocentos e noventa mil e trinta reais e setenta e

nove centavos), leia a se: VALOR: R$ 479.370,84 (quatrocentos e

setenta e nove mil, trezentos e setenta reais oitenta e quatro
centavos). As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Ely Silva Linhares - Secretária Municipal de Administração e

Planelamento. Nova Olinda do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2023.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identifi cador: 6f832 b3 dc2 a087 0d7 892 504f7 7 dd 1 5 8t

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO N.9 1?05.01/2022.

TOMADA DE PREçOS Na 412022. CONTRATO N.e t212023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olinda do
Maranhão, CNPJ 13.845.115/0001-29, representada pela secretária i
ordenadora de despesas Cristina De Sousa Coelho. CONTRATADA:
Moraes Engenharia E Comercio ElRELl, inscrita no CNPJ sob o np

03.339.803/000L-63, representada porJosinaldo De Ribamar Da Silva
Moraes, R.G. n.s 110513993-0 CREA e CPF ns 716.759.733-34. OBfETO:

^ntratação de empresa especializada em obras para execuçâo do
.ranescente da unidade básica de saúde do povoado Monte Alegre,

em Nova Olinda Do Maranhão-MA. DOTAçÃO oRÇAMENTÁRIA: Poder:

Executivo Órgão: 07 Unidade: 07.0L Função: Construção, reforma e

ampliação de unidades básicas de saúde Subfunção: 4.4.90.51.00
Programa: 10.30L.0230 Subprograma atividade: 1.70L Natureza da
despesa: obras e instalaçóes Poder: Executivo Orgão: 07 Unidade:
07.02 Função: Construção, reforma e ampliação de unidades básicas de

saúde Subfunção: 4.4.90.51.00 Programa: 10.301.0002 Subprograma
atividade: 1.012 Natureza da despesa: obras e instalações. VALOR
TOTAL: R$ 839.476,60 (oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). VIGÊNCh: O contrato terá
vigência de 0910212023 a 09/08/2023. DATA DA ASSINATURA:
0910212023. Nova Olinda do Maranhão (MA), 09 de fevereiro de 2023.
Cristina De Sousa Coelho. Ordenadora de despesas.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 266e537 fadSbe0fdT 7 aa71 ad264ad4 a8

-JERMO DE HOMOLOGAçÀO E ADJUDICAçÃO DA TOMADA DE

PREçOS Ns 004/2022.

A Secretária Municipal de Saúde de Nova Olinda do Maranhão- MA, no

uso de suas atribuições legais, nos termos do art.43, inciso Vl da Lei

Federal ns 8.666/93 e demais disposiçoes que regulam a matéria, bem

como as atas de realização da Tomada de Preços 4/2022 exarado pela

Presidente de CPl, resolve HOMOLOGAR referente a licitação Tomada

de Preços na 00412022, contida no Processo Administrativo ns

L2o5.ott2\22. RESULTADO DA HoMotOGAçÃO. Empresa: Moraes

Engenharia E Comercio ElRELl, CNPJ Ne. 03.339.803/0001-63,
estabelecida na Rua 05, 11, Cohatrac (conjunto ltaguara ll, quadra 11),

São Luis, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. Josinaldo De Ribamar
Da Silva Moraes, R.G. n.s 110513993-0 CREA e CPF ns 716.759.733-34.
Objeto: contretaçáo de empresa especializada em obras para
execução do remanescente da unidade básica de saúde do
povoado Monte Alegre, em Nova Olinda Do Maranhão-MA. Fica

ADTUDICADO o objeto em favor da empresa supra citada pelo valor
global de R$ 839.476,60 (oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). Nova Olinda do Maranhão -

MA, 03 de fevereiro de 2023. Cristina de Sousa Coelho. Secretária
Municipal de Saúde.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identifi cador: e5ca3e9f0b7 599e45i1384b45382a9ci

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Avrso DE ADTAMENT. DLL)ç,LT:ê§!ft?i: 
12+l_ -

PREGÀO ELETRÔIilCO N" 10/2023 r . ,, m
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA tornaÍftíOtito !rre fif'a Jufadap6r5
o dia 2810212023, às 09:00h (horário de Brasília), a abertura do Pregão

Eletrônico n" 10/2023, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em serviços técnicos continuados de assessoria em
coordenação e gerenciamento das atividades administrativas de rotina
junto ao setor de recursos humanos da Secretaria Municipal de
Adm inistração, conforme Processo Administrativo n' 006/2023-5EMAD,
em razão do atendimento ao prazo mínimo de abertura da licitação,
decorrente das datas de festividades do Carnaval. O edital encontra-se
a disposição no endereço eletrônico:
www.portaldecompras.penalva,ma.gov.br. lnformaçóes pelo e-
mail licitacao,penalva@gmail.com.
Penalva/MA, L6 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoei ro.

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES

Código identifi cador: 99 5dc5 5 5 57 0d619 a55dc7 27 029 17 c7 84

AVrSO DE ADTAMENTO DE LIC|TAçÃO

PREGÂO ETETRÔNICO N" 11/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para

o dia2810212023, às 10:00h (horário de Brasília), a abertura do Pregão
Eletrônico n' 1L12023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
para prestação continuada de serviços de limpeza pública no Município
de Penalva/MA, conforme Processo Administrativo n' 00212023-
SINFROURB, em razão do atendimento ao prazo mÍnimo de abertura da
licitação, decorrente das datas de festividades do Carnaval. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
www.poÉaldecompras.penalva.ma.gov.br. lnformaçôes pelo e-
mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro.

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identificador: e60367dc6bdc4c562d2cb06a90598879

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAçÃO

PREGÃO ErETRÔN|CO N' r2l2023 (SRp)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para

o dia 2810212023, às 11:00h (horário de Brasília), a abertura do Pregão
Eletrônico n" L212023 (SRP), culo objeto é o registro de preços para
futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha para atender
a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme
Processo Administrativo n" 008/2023-SEMAD, em razão do atendimento
ao prazo mínimo de abertura da licitação, decorrente das datas de
festividades do Carnaval. O edital encontra-se a disposição no
endereço eletrônico: www.poÊaldecompras,penalva.ma.gov.br.
lnformaçÕes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro.

Publicado por: FLAVTO MARTNHO GONçALVES
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" O2l2023
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2023. Onde esfá escriÍo: D..\TA DE ABERTURA: 21142i2027 HO-
IúRlr-r : I 6h : - O0mi[. Leia-se : DATA DE ARERT U P-4.: 2s i 021 2023
n0n,qntO:08h:00rnin Matões - MA, 15 de fevereiro de 2023. I'u-
blique-sc. Maria do Perpétuo Socouo da Silva Ribeilo - Pregocira da

í'r'!'fu ir urir N'lurrrcipal dr' Matôcs.

nETrFrcÂÇÃo Do Avrso DE LturrÀÇÃo pRECÃo ELE-
lnÔNlco N'07/2023. À Prcgoe ira da PreÍtitula Municipal de Ma-
tões infonna !lur'houve unl ello de digitaçào no tcxto publicado no
Diário (){iciai clo Estado do Illaranhão, página 13, no cademo de ter-
ceiros. do dia l0 de Íêvereiro de 2023, e no texto publicado no Diário
OÍicial dos lv{unrcípios (Famern), página 110, do clia 09 de ferreiro
de 2023. Onde esÍá escrito: D^TA D[, .AI]ER].URA: 28102i2023.
Leia-se: D.ATA DE, ABERTURA: 0u/0.1/202.1. Matries - MA. 13 de

levereiro de 2A23. Publique-se. Maria rlo Perpétuo Strcorro da Silva
Ribeiro -- Pregoeira da Prefêiturz X{unrcipal ilc NÍatcies.

AVrSO DE r,rCrlAÇÀO PRr.CÀO ÊLF.'rRÔNICO- SRp N" rsi
2023.PR( )üiSSO A DMIN I S'l'RAll VO N" 2 I 0 &tú.0 I 7 I 2023. TIP()
DE C'LASSIFICAÇÀO: MENOR PRLÇO POR I'TEM, OBIIITO:
Registro de preços para contrataçào dc cnrprcsa especializacla para

Í'omec'irlcnio de móveis, equipamentos e mateliais pennanentes

cliversos pala a PreÍêitula Municipal de lvlatões e suas secretarias.
DAII\ DE A.B[,RI'URÁ: 0910]12027. HORÁruO: 08h:.-r0min. E\-
DEREÇO DÂ RLALIZAÇÃo ptl ( tRT.{vlE: ,wrvw.porraldecom-

praspublicas. r.:orn.br AQL, lS tÇÃO DO l--D l'l A l-: Poderá scr haixado
gratuitamente na plataforma do compras pÍrblicas ou rr:tirado no horá-
rio de 08h:00min. As I 2h:00min Dc Segunda a Sexta-t-eira pelo preço

rle RS60.00 (Sessenla reais), afi'aves de DAM, gerado pela Cornissã<r

de Lioitação na Aveuida Mundico lr.Íorais. 872. Centro, À,Iatões ou
pelo c-rna.il: cplnratocs2021,,!l,grnail.com. Matões- MA, l5 cle Ítve-
rciro de2022. Publique-sc Maria drr Pcrpeturr Socotrt-r da Silva Ribei-
ro. Prcgoeila da Prefcitura Municipal de l\,Iirleics.

PREGÀO ELETRONICO- SRP N" 1612023, PROC]ESSO ADMI-
NI S'tRAt'r VO N' 2 r 0.660.0 I 8/2023.'r r PO DE Ctr-ÀSSrPrC,AÇÃ0:
ÀÍENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Re-eistro dL' pr.eços para

oontrataçrio de empresa especializatla para fornecimento de insumos
para a atcnção básioa e llospital À,{unicipal Divino Espírito Santo,
para equipamentos e rnatetiais pelmânentes diversos para a PreÍêi-
hrra Municipal dc Matões c suas sccretalias. D,{fA Dt'l Âtll'lR'T'U-
RA: l3/032023. HORÁRI0: l4h:30rnin. ENDEREÇ]o DA RIIÀ-
I,lZAqlÃO D() CF.RTAM Il : wwrv.ponaldecompraspuhlicas.corri. br.

ÀQt-rlSlÇÃO DO EDt IAI-: Poderá ser baixado gratuitainente na pla-
tafonna do compras pirblicas ou retirado no horário de 08h:0ftnin.
As l2h:O0nrin Dc Segun<la a Sexta-t-eira pelo preço de R$60,00 (Ses-

senta. reais). através de DANI, gerado pela Comissão cle Licitação
na Alenida Mundicr: Momis, 872. Ceutro. Matões ou pelo e-lnail:
cplnratoes2O2líj-lgrnail.com. Matões- NlA, l5 de Í'everçiro de 2022.
Ptbliquc-se Maria do Pcrpétuo Socorro da Silva Ribeiro. Pregoeira
da PreÍ'eitura l\{unicipal cle Matões.

PRET IJI'I'URA MUNICTPAL I}E PENAL\â. T'IA

AVISO DE ADIÂN,IENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N' IONAI3
A Prr:f'citura lVlunicipal de Pcnalvarl'[A torna público que fica adiada
para cr tlia 29i02/2A». às 09:00h (ltorá'io de Brasilia). a úettura tlo
Pregrio Eletrônico n" 10/2023, cu.io objeto é a contramçâo de empresa

esp,;cializada enl scrviços tccnicos continucdos de assessoriir crn co-
ordcnação e gelcncianrcnto das a.tividadcs administrativirs de rotina
junto ao sctor dc resursos humanos da Secretaria Municipal de Adrti-
nistração, confonne Processo Atlministrativo n' 006/2023-SEIvIAD,
em razÍao tlo atendimento ao plàzr) mínimo de abertura da licitação,
clecorrente das dãtas dt; t'estividades do Camaval. O edital encon-

tra-se a disposiçào no endereç:r: eletrônico: rvww.oortaldecomoras.
ucnalva.ma.sor'.br, Inlomraçóes pelo e-trail licitacao.nenalvaírD
qmaiLsglq-Peualvar'N'lA. l6 de feverciro de 202-'1. Freud Norlon lVlo-

reira dos Santos/Pregociro.

l).O. PLIBLICAÇOES DL'l ITRCfIIROS ( SEXTA- ['EIRA, 24 - FEVEREIRO - 2023

AYISO DT] AT}IAMT]N'I-O, PRT]CÃO T]LE,TITÔNICO N" I1I2O23
,,\ PleÍ'einrra Mrrnicipal de Penalvallvl;\ torna público quc fica atliada
para o dia 281(!2,2023, às l0:00h (hor'ário de Brasília), a abertura do
Plegão Eletrônico no 11,'2023, cujo objeto é a contratação cle pessoa

.iur'ítLca para 1:r'estação continuada de sen,içor <le limpeza pública
rio Níurricípio de Penal'un"/MA. oonlorrne Processo Adrniuistrittilo
n" 002/2023-SlNPROURIi, em razão do atcndírncnto ao prazo m.i-

nimo de abcrlr,rra da licitaçâo, clecorrente das datas de Í'estividadr-s
do Carnaval. O edital encontra-se a disposiçâo no enclereço eletrr>
ni.co: www.oortaldecomoras,oenalva.ma.qov.br. Inibrmações pel<r

e-rnail licitacao.oenalvaíorgmail.com. PenalvarN{A, I 6 de levereiro
dc 2023, .Freud NoÍon \í.ore ira dos Santos./Plcgociro.

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 1212023
(SRI). A I'rei'eilura lr.{unicipal de Penalva,'Iv{A torna pÍrblic,o que lica
adiada para +t dta 28lA2i2()23, às i 1 ;00h (horário de Brasilia), a aber-
tura do Prcgào Flletrônico n" 12i2023 (SRI), cujo objcro é o rcgistnr
de prcços pala hrtura e cve ntual fomccimcnto de lefcição tipo qucn-
tinha pala atender a denranda dos órgãos do Município de Penalva
(ir{À)- conl'orme Processi-r Adrnini strativo n" 008i2t12.1-SEM ÀD, em
razào do atendimento'ro pÍazo mínimo de abertua da licitação. dc-
corrcnte das tlatas de fêshvicladcs do Camaval. O edital eneronhâ-se

a disposição no endeleço elelrclnico: wwrr,oortaldecomurus.uenaL
ra,ma.gor.br. lnformações peln e-mail licitacao.penalvetô.gmail,
com. Penalva/MA, l6 de fcvereiro de 2023. Freuil Norton I\4oreira
dos Santos,Pregoeiro.

AVrS0 DE LTCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO li" l-3/202-r.
A Preleituta I\Íunicipal de Penah,a;lr4.A rorna público que realizará no
tlia 09/03i2023, às 09:00h (hoúrio de Brasília), o Pregão l]letrônico
n" l3l2ü23. cujo ohjeto é a a.quisiçào de equipamentos de infonná-
tica. para as Llnidades Bírsicas de Saúdt: do Murricípio de Penalya
(MA), confcrnne Processo Administrativo n" 003i202-1-SEI\.ÍUS. O
edital encontra-se a disposiçào no endereço eletrônico: wwr'.uorÍal-
decomnras,nenalva.ma.gov.br. InÍorrnações pelo c-mail licitacao.
nenalvaâ.tsmail,com. PenalvarMA. l7 de fcvs-reiro de 2023. Freud
Norton lr,foreira dos Santr.rs,Tregoeí ro.

.rvrs() DE t.ICITAÇÃO. PREGÃO Er.r:,TRÔNrC0 No l.r/2023
A PreÍêitura Municipal tie Pcnalva./lv{A torna público que lealizará no
dia 09/03i2023, às I I :00h (horrírio de Brasilia). o Prcgf,o Eletrônico
n" 14!2023, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e material
pennauúnte para atenção especializada em saúde da Maternidade do
Ilosprtal Municipal Jesus de Nazaró, do Municipio de Pe'nllva (lvlA1,
conf'omre Processo A,lrrinistrativo n' 00412023-5EMtJS. O edital
encontra-se a disposiçãrr no endereço eletrônico: n rvw,oortnldecorn-
oras.ocnalva.ma.gov.br. lnlormações pelo e-mail licitacao,ocnaF
vâad.lÉfnailcun. Penalva,iMA, 17 de fevereiro C,e2023. Freud Nofton
Moreira dos Santos/Pregoeiro.

,{vtso DE LICrTÀÇÃO. PREGÁO ELETRÔNICO No 15/2023
A Preleitura lVluniciparl de Penalva/MA toma público que realizará
uo dia l0/03/2023. às 09:{l0h (horário de Brasília), o Pregão liletril
nico no 15/2023, cu.io objeto é a conrmtação ilc pessoa julidica para
prestaçào de sen'iços de diagnósticos de imagem, com firrnecimento
de equipamentos o insrmros, cotlbrme Processo Adminislratirro n"
[)0,5/2013-SF.MLIS. O edital encontrrl-se a disposiçào no endereço
cletrônico: www.portaldecomoras.nenalva.ma.sov.br. lnÍirrrna-

ções pelo e-mail licitacao.nenalvaí4rgrnail.com. Penalvail\{Â. I 7 dc
Íêvereiro dc2023. Freud Nortoir lr'íoreira dos Santos/Plegi:rcilo.

;§tso DIt LICrrÂÇÃo. PRBGÃO ET.ETRÔNICO No lói2023
(SRP). A PreÍeítura N4unicipal dc Penalvailr,ÍA toma público que re-
alizará no dia l0/03/2023, às ll:00h (horáio de Brasilia). o Pregão
Elctrôniro no 1612023 (SRP), culo objeto é o regisho de pleços para

futura e eventuai contrataçào de pessoajuríd.ica especializada em Iink
clcdicaclo dc internct, com Íbmccirncnto dc eqrripamenlos, uratcriais
e serviços, incluindo manutenção preventiva e corretiva. sonÍbrlre
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FORNECEDOR: D. C. LOPES

LOTgITEM

1 Refeição tipo quentinha fomecida em embalagem apropriada (alumínio

QTD:1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão N" 1212023

QUANTIDADE

10.000,00

41.228.977 t0001-48

VALORUNITARIO VALORGLOBAL DESCONTO

í7,00 170.000,00 17,o30/o

VALOR TOTAL: 170.000,00

Página 1 de '1
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PROPOSTA COMERCIAL

Ref" Pregão Eletrôfliro ns ü12/2023

Â empresa: B. C. L§PES {RESTAURAÀITI PALADAR RCIOTs], dev]damente inscrita no CNPJ np" 41.228,977/0001-48,
cçrn sede na Rua Cavour Maciel, nc 568, Centro, Pena*va/MA, CEP: 65.113-ü00, por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte propqsta comercial:

{TÊM E§PECTflCAçÂü UND QUANÍ VATOR

uNrÀnrô
VAI-OR

TOTAL

1 Refeição tipo quentinha fornecída em ennbalagem apropriada

{alumínio ou isopor}, contendo no mínimo: arroz, rnacarrão,
feijão, salada, carne, peixe ou frango seruido de forma variada,
peso m[rrimo total de 600 grarnas, acompanhada de talher ou
colher p$ãstica.

Und. 10.000 17,00 170.00ü,00

VAtOfi TOTAT R$ 170.ü00,t10 (cento e s€tenta mll reaisl.

Nos valores propostos acirna, estão inclusos todos e quaísquer encargos inerentes ao fornecintÉntô do objeto desta
proposta, tais corno: tributos, taxâs, transportes, carregaínento, dexarregamerlto, enüârÊos sociâis, trabalhistas,
frete, §eguro, e outros que, direta e indlretamente, incidam sobre o perrfeita e integral cum-rprirnento da proposta

apre§êfltadâ,

PRAZo DE VALIDADÊ DESTA PROPOSTA; 60 {sessentai dias contados a partir da data da apresentação desta
prCIpü5tâ.

PRAZO DÊ ENTREGA: Conforrne edital.

DÊCLÂR0 que os produtos/serviços eonstantes desta proposta cornercial ofertada atendem fielmente as

Especificaçôes TÉcnicas constêntes do Terms de ReferÊncÍa - Anexo I do respectivo Edital.

PENALVA/MÀ,28 DE ÊEVEREIRCI D€ 2023

DUI-CILENE CAsTRCI [OPE5

IPF NÊ 007.679.693.08

fure*
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realiza,dt em: 281 02, 2023 11 :29 :04

es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do , clique

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL

Gestor: Portal da Transparência
slro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
tado da consulta: Nada Consta

ara acessaÍ a certidão no do A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.126, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

CNPJ: 41.228.977 1000 r-48
Social: D. C. LOPES

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão ori lno cldo A

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência



FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 007679693-08

Data da consultâ: 28/0212023 17|.26'.36

Data da última atualizaçâo:O2/2O23 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP) , 0212023 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEISI ,0212023 (Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leníência) ,0212023 (Sístema lntegrado

de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , OZ|2O23 (Diário Oficial

da União - CEAF)

0ETÂtlun CADA§INO (NPJ/CPÍSANCtoltADo Í{oMrSAI{C|oNADo

Nenhunr registro encontrado

Uf SAN(IONADO

UMPAR

óncÃorurtolot
sANCl0lrlA00n

cArtGoRrA sAÍ{çAo
oArÂ DE PUE|.|CAçÁO DA

sâNçA0
VATOR DA MUIIA QUANNDADT
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegibttidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2710212023 às 23:121 UÃO COruSfa no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 007.679.693-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllp.1ltjLvt1lSeÇar_dçO1ttaç,tSejuS.hfl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63FD.6314.3949.2356 no seguinte endereço: https:liurrryw.cni.iLrs.brlimprobidade*admlautenticar_certidao.plrp

Gerado em: 27102J2O23 as 23:12:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págir'a 111
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TRTBUNAL DE coNTAs on uNrÃo

csRrroÃo NEGATTvA

DE

LICITATITES rNrnôNnos

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DULCILENE CASTRO LOPES

CPF/CNPJ : 007.679.693-08

O Tribunal de Contes da União CERTIFICA que, na presenúe data, o (a) requerente
acima identiÍicadola) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bern como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 23:05:48 do dia 2'7,0212023, com validade de frinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://con tas.tcu. gov. br/ords/t.lp- I N AB I LITADO : 5

Código de controle da certidão: OMS5270223230548

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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DULCrttÂ,E CÁS??ê LOFÍ', brasllelra, sokeiro, empresáia, natural de Escuri-MA, nascÍda em

Zg/O?ltggi, portodor do R§ nc O2O41O7420A21/5SP-MA e ÇFF ns &)7,679,693-08, resldente e

domicitiüdd à Trovesso Estevsm lrovo§Ja§, $/ne, Centro, no munlc$io de Penslva'MA, CEP:

65.213-OW, é tltular do,_empreso individual -O. C LOPE§", estobelecido à Ruo Cavour Mociel, ne

568, Centro, no *unàípl, de Penofuo-MA, CEP: 65.279-0A0, com instrumento garticular
devldomente regisüado no luntq Conerclal do Estado do Moronhão sob o NIRE no 27702377647,
por despacho de t6/O3/2027, lnscrlto no Mlnlstérlp da Faeenda sob o CNPJnS 47.226.977/0@748,
oclmo qualifitodo, resolve ottersr o empresd, medlonte ds segulntescláusulds:

aLÁUSULA PRtí}lEl,,J,: A empresa oltero seu copítol social paro frS AA,W,oO {Vinte Mil Reois) a
portlr desto ddta-

clÁUsUaA SEGLINDA: As clàusulss e condições estabelecldas em dtos iá arquivddos e que não
forom expressafi€ntc modtltcodas por esta olteíctção codtrnuam em vrgor.

ctÁusuu TERCEtfrA: Fka elelto o lorc de Penalvo#lA, pdra o exercicio e ocumprimento dos
dircltos e obrigações resultontes desüe con?ruto.

E' Por esfir assÍm iu§to e controtado, lovra, data e assino o pr€senteJnstrumento porttculorde
olteroção de Empresa lndtvldwt- Empraúrlo em vla únlca, de tguoltêar e iorrko, obrlgando-se

lielmente por si e srus Írerds iros o cumpri-fo em todos os seus termas,

Penalvo (MA),06 de julho de ZOlt

I HsrÉuHENrO pE atrEBl\ciiQ IIUEUPnE§í $o lNDtvIDUÂI
:D..SlgErg

r3*fur,t LaõD-- !,,W
DUt OÍ"§íyf c4§rBo Í.oPE§

fltnhr
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tvtn'ltsrÉRto DA EcoNoMlA
gÊo€tÊria Esp€clal ds Desburocrat'rzaçâo' Gestâo g Governo Dlgital

Sücr6tâÍla dê GovsÍno Dlgltâl

á"prrot*to NÊclsnal de RÉ91Úro Emprcsrrlal ô lnüôgÍsçâo

AS gI I.IATURA ELETRÔNICÂ

Ccrtlflcamoç quc o Êto da ompreea D. C. LOPES conats aslinaÚo dlgltalmÊnlo porl

Nome

007679G9308 DULCILENE CASTRO LOPEE

CPF/CNPJ

JUCEHA ffi ÉiÍti,Hit'ífíT,'-ffi;:'::::::;,,,,*wWw
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Felo FrsÊentÊ ln8truíÍlBÍito páÍli§Ild dê Âto Corrtüfulit'rc:

DULCLEfiE CASTRO LOPE§, BRA§ILEIRA , SOTTE-IRA" EUPRçSÁRIIT' I1TII.* 2S/02J19S3' N" dO CPF

00?.6?s.6e3{8, Íêsid.nr8 ' ã'rü[ã;;;à;'d; d" il;d"'úI;; iüúÉssA ESTEVAM rR^vÂssos' n"

S/N. CENTRO, GÉP: 653Í3.o'OB'

Resolve constituir co,..E emprasârio lndividusl, rfi€diãnto as sag[.rlnt9s clâ§r]es (Ít' 968" I cc]

cl.Áusuuel -Do ,'lotE EÀPRÊBARIAL (erl. 96E, [, GG]

A empraeário lndiüduat d{;;à;ilffi ar,úeiarrgf:O. C. L@rEg, e useÉ a e.prêsão RESTAURANTE

Énulbm RooTS corno nqrraÍentrçla.

cLÁrÀs{rtA ll - Do cÂP{T L (.ú 9€8' frl' cc)
o capital Êe.á dê RIE lo.ooo.oo (dez nril reaía), tg"l,n€íÍ6 srbscrÍto o irúegraüzado' n€§t€ s&' ds §€gAJÀnte Íorma: R§

10.0(X),@ (dez mil reala) em moêd. con€ntÚ do País

cLÁusuLA ln . DÀ SÉDE (art- gG8, lV, cc)
o EmpÍesáÍ{o índrviduat tere'*]rãi-iii'*-úrguint" €Í}dereço: RUACAVOUR MACIEL, n'568' C€NTRO' PsMtua -

MÀ CEP:652í3000.

cl.Âu§ul.Â tv - §o oEJETo (..r gst, lv, Ec)
O Empes&io lndividuâl t"rá p* obl"t 

'o 
oiergcto das s6guírtê8 dvldsdts ?coílÔmha§: RESTAURANTES E

SIMILARES: FORNECIUENTCJ OE II.IUETTP§ PPEP6P4ç1oS PREPOND€RNTTEMENTE PÂRÀ EilPRESAS;
sÊFt/tÇos DE ÀLFrrEtÍÍÀÇÃo pÀRA EVENÍO§ E RECEPç.ÔES - BUFâ FORNECIMENTO DE Atlf,EtlTOS
PRÊPÀRÂDO§ PREPOftIDERANTET'ENTE PARA CONSUMO DOMICIUÂR.

ParágrcÍo útdco. Êm esabdednerito ehito como Ssdê (MalÍiz) serâ(ão) exercida(s) a(s) aüüdeda(s) de
RESTAURA}'ITES E SIMILARES FOFfiIEGIMENTO OE ALIHET.ITOS PREPAMOOS PRÉPONDÉRANTEME}ITE
PARÀ EUPRESAS SERVICO§ ffi ÁLII#I{TACAO P48A EI/ENTOS E RECEPCOES - BUFÉ FORNECTMENTO DE
ruHÊNTOS PRÉPARADO§ PREPONDERÂ$ÍEMEHIE PARÂ Cü{SUilO DOUrcLlÀR..

E exercará es seguintes atMdades:

CNAE N' 561Í-201 - RÉsftu.Bãrrlês ê simlhrcÊ
CNAE Nê 562&1/o1 - Fomêcimento de alímmtoç preparadou propandcrântemlnto psra ampro§8s
gltfE lI *?91i02 - Sêrsçôs rt€ atimenrsção para ávenros e rocepçóoe - hSê
CNAE N'5620'1/04 - Fomeinrento do alhnentos peparadoe prW;rfuerantc*nertê pâre sonsuftiÕ dondciliar

:l*:rlly . oEtARAçÃo DE DEsrrpEoEtErrro (rr 37, [, r.l no E33d d. 184]u stiprÊseno dedâ.a' sob as. pÇnE§..da lsl, incluslve que sáo vorÍdicâs tdss 8s infómeçoes prêstadas nÊst6insttumênto o quarÍo ao disposilo 
1o artigq 3se oo coorgo e-enal, nao estiimüú;d"-*"*r aü,vidadê empÍêsáriae nfu possulr o.rro rogistro corÍro ErryrÀárb lnuvnàual'ú p*s

ctáu§ul.Â vt. oo tNlclo Dts ÂT|IâDA5ES E pÊA,izo D€.Dt ftAçIo (ür.5!, tl F, Drqrto no í.sorys)A Emprcsa inidaíá strG atM<lad* nâ detà do úillarrc ,to dâsta do ne Junl,a cornstíal do Estarh do MaranMo eseu prazo dê durâçáo é indoterminâdo

E, por estarasiim consfihrldo. essino o pÍ€§eflle inslrumBnt§.

Pendva - MA 1§ de ú8rço ds 2021

u{t..'fu*g**k#{ ,@

I uuaoullÉHTo DE lNscRçÃo or EtpRE§ÂRlo ÜtlDrlÂDuAL

D. C, LOPES

eÍÍTrcÉ&b

.}
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urusrÊRto DAÉcoNoMlÀ
SosrotaÊc Eepsdd da Deebumcratizaçáo, Ges'Eo e Govsno Di'Eiltal

Secretaria de Go'íErno Digital

DopãÍtsrn€nto Nacional de Re€iigro Êmp'regarid e lntqraçào

ASSI}.IATURA ETETRÔNEÀ

Certlficamo.s que o do da empreaa D. C, LOPES consta assinado digitalmente por

Pfuina 2 de ?
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CPF Noma

00767969308 DULGILENE cAsTRo t-oPes y1fu1, c*ItaÂl rÉmr, !,§W/\

m,".ffi;ffi ; i:i§i;::i lo,le âü r 2rro2r,rã.1.
a6:e

Jrr§'H^ ;i:"#H::ffi *l*,s.ffi:"x;.,,.lfff;30*..'.
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Pfuinalda2 '/
§ecretafla da Micro e Faquana Empresa
áiçr,:r*roi. "Ia Raclonaífzado e SlmpJíficaçâo
Depaúamento dê RBgistrs Emproexr[s{ ê lntegÍãçáo
Junts ComerÊiâl do Estado do Marenhâs - JUCEMÀ

DECiÀRAÇÃO DE ET{GUADRAMEHTO DE MICROÊIIPRESÀ

llnro. Sr. Fresidente da Junts Comercialdo Estado do Maranháo - JUCÉMÀ

A Ernpr€sâ D. G. LOPE§ , estrabelecldofa) na RUÁ GÀVOUR MAGIEL, 568
CENTRO, Fonafua - MA, CEF: 65213400, rsquer a Vossa §enhoria o
arquivamento do presenle instruínênto g declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nss temros da Lei Complementar
no í?3, de 14lt2/200ô.

Gódigo do atq:31§
Desuição do Àto: ENÊUADRAMENTO DE M ICROEMPRESA

- MÀ, 15/03/20?t

únprusário

'§* (§e&e'e i) !6Gdo tr poarrr 6!Fre Fdr*
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tlatá da co§sulta: 2710212023 22.43 1 3

Hentificaçâ+ do tontribuunte - CNFJ tv{akie

cfiPJ 4í.328-977/0001{8
rÀ *pçiiiu trn*§t; liirxpt*r t*uci.ç*i,ii rüuu lilS{§§ ublenge lçi**kr* ts crlatr{**krirxrtur;tlie *snptesi*

Ilonre Empresarial. D- C" LOPES

§it*raçãr:.Êfud

Situaçáa nô Sinples t{âEional. Opt*ntêp+lo $inrplês NaêionaldêBêê16/03i2O21
Srtuaçâo no S&iEl: HÁO enquattrüdorlo SltúEl

* t,lam *"rturr.açôes

Perifu So{eríores

Opçôes pelo Sirnples f&cional ern Períodos Anleriores Hão Existenr

Enquadrarnentos flo SiMEI ern Perisdos Anteriores- i*ào ExistEm

Erentos Fr§t-u:o* (§ irnp.S l.Iasimal)

ü{ão Existem

Ermr{os Fr§urm {§ll€l}

NSo Existarn

M G€TãT PDF
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE |NSCR|ÇÃO

41.228.977|OOO144
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16t03t;2021

NOME EMPRESARIÂL
D. C. LOPES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RESTAURANTE PALADAR ROOTS
PORTE

ME

coDrGo E DESCRTÇÀO DAATTVIDADE ECOriÔMlCÂ PRTNCTPAL

56.11-2-0í - Rêstáurantes ê similarês (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇAO DASATIMDADES ECONOiJICAS SECUNDARIAS

56.20-í-01 - Fomêcimento de alimêntos prepaÍados preponderantemente paÍa empre3as
56,20-1-02 - Serviços de alimentaçâo para evêntos o Íecepçõos - buÍê (Dispensada ')
56.20-1-04 - Fomecimento de alimêntos pÍeparadoô preponderantemente para consumo domiciliar (Dispensada *)

CÔDIGo E DESCRIçÀo DA NATUREZA JURIDIcA

213-5 - EmpÍesiírio (lndividual)

LOGRADOURO

R CAVOUR MACIEL
NÚ[i ERO

568
COMPLEMENTO

CEP

6s.2í3-000
BAIRROiDISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

PENALVA

ENOEREçO ELETRONICO TELEFONE

(98) 8194-2690

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

16t03t2021

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRÂL

SITUAçÃo ESPECIAL DATA DA §TUAçÃO ESPECIAL

UF

MA

16102123.15:59 about:blank

(-) Á drspensa de alvaôs e licenças é diÍeito do empreendedor que atende aos reguísiÍos consÍanÍes na Reso/uçâo CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação propria encaminhada ao CGSIM pelos entes íederativos, náo tendo a Roceita Foderal qualquer
responsabilidade quanto às atívidades dispensadas.

Aprovado pefa lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1610212023 às í5:58:43 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1tl
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utNtsrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERAIS E À DIvlDA
ATtvA oa unÁo

Nome: D. C. LOPES
CNPJ: 4í.228.977/0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda N acional (PG FN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refers'se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na !nternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'l , de2t1Ol2O14
Emitida às 1550.22 do dia 2110912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2010312023.
Código de controle da certidão: 92AD.4E2F.C0B9.29CG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularídade do Empregador
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cat xq eco uôM|âsr ÊE LIE RÁl

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

4L.228.977/OO0L-48

D C LOPES

RUA CAVOUR MACIEL 568 / CENTRO / PENALVA / MÀ / 65213-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05 I 02/ 2023 a 06/ 03/ 2O23

Certificação N ú mero : 2023020 5 0 1 52055634467 4

Informação obtida em 23/O2/2023 O9:27:2L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caira.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crÍ.caixa.gov.bÍ/consultacrf/pageíconsultaEmpÍegador.isÍ 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: D. C. LOPES (MATRIZ
CNPJ: 4L.228.9'7'7 / 0001-48
Certidáo n" : '7 92!393 / 2023
Expediçáo z 23/02/2023, às
Validadez 22/08/2023 - 180
de sua expedição.

E FILIAIS)

09:28:21
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certrfica-se que D. C. I.OPES (!íÀTRIZ E FILIÀIS), rnscrito (a) no CNPJ

sob o no 41.228.977/0OOL-48, NÃo coNsrÀ como inadrmplente no Banco
Naci-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolldaçãc
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1 e

13.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentcs, agências ou filia:-s.
A aceitação desta certadãc condiciona-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Tri-bunai Superior cio Trabalho na
fnternet (htLp: i /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO TMPORTÀÀITE

Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhrstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
rnadrmplentes perante a JustiÇa dc Trabafho quanto às obrrgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatór-ia transitada em lulgado ou em

acorcios judiciais trabalhistas, i-ncfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Publ-rco do
Trabalho, Comrssão de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO ruCCATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 038313/23 Data da 27 10212023 19:27:15

lnscriçãoEstadual: í26895236 GPF/CNPJ:41228977000148

RazãoSocial: D C LOPES

Endereço: RUA CAVOUR MACIEL, 568 CEP: 65213000 - CENTRO

Telefone: (98)981942690 Município: PENALVA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, àFazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Gertidão: í20 (cento e vinte) dias-- 27lOGl2O23.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidâo Negativa
de Débito".

G ERTI DÃO EMITIDA GRATUTTAMENTE.

Data lmpressáo: 2t lO2l2O23 19:27 :1 5
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO ruECATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 013105/23 Data da Certidão: 2310212023 09:30:36

CP F/CN PJ CONSU LTADO: 4122E9770001 4E

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos,240 a 242, da lei

no 7.799, de '1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias:2310612023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERT! DÃO EMtTtDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressáo: 2310212023 09:30:36
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Fehst ft PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

stcn:rAnn DE AointwtsTneçÂo E FtNAi{çAs
RUÁ DÊI J J NAFiQLES, NO 222. OENTRO

OFIPJ; G617910200§18t Exercicio:2023

CERNDÃO NÉGATIVA DE DÉB]TO§ ÍIIUNICIPÀI8

0 Departamento de furecadaçâo da PrefeltuÍa Municipal de PENALVA, â Íêquêrimsnto da peaeoa
ifltêressada D. C. LOPES, CERTIFICA para os fins que se Íizerern neçessários, qt 6 a pe§soa jurídicarlísica a
seguir relerenciada não regittra débitos para com os to{res públicos municipais até a presenlê data, têndo E
presênte CEBTIDAO validade âté 0 dia 20J04i2023, re$§alvai'rdo o diraho da Fazeilda Municipal de exig;r o
recolhimento de débitos, uibutários ou náo. constituido anüericrmente I êstÊ dâta mesmo duÍânte a yrgêncie
dessB pr8uo.

Câdastrc: 000548 luatrícuta:

üontribuinte: D. C, LoFES

Endêtôço: RUÂ CAVOUR MACIEL,5ô8 Oomplemenro:

Bairro: CENTFô CEP:65?13000

Cidado: PENALVA UF: MA

oaoos esppclmcoÍr oo cADÊsrFo

617S1 t§8

GPF/CNFJ 41?28977000148

BalâdeÂbêrlura : Í&032021 ]r^ecÍMunicÍpâl : ô17s1138 lr'scrEsladual ; ,2,6{N}523{ DalaEnoerramento:
Alividada : RÊstaurântes s simílprss, Ssrviçoe ds làvâBsm, lubrlficeçáo e pollmarno de vsÍculos au

B*la dç lirtl*câor 2OEIJ2023 Vailda Alé: E0,!{fEütr}

Côdlgo 116 gofltr§16 dB cert{düdtUúmsro:
FFrX'-'tCCÀGDEÀCr2{

nÉc€It!ü

POFTÂf,TA'IÍXIÍüPI

*ô,
#&

'iffit'*i.. /:1\
.xiri$*a;írÉr,r.
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á PREFEITURA MUNICIPAL DE PET{ALVA
SECHETÂÍdA MUMGTPALüE FINANçÂ§ E RÊCEITAS
NUA EF J J MAAGUE§, N§ 229. OENTEO

CNPJ:06179,1O?000181 Exerçíclo: 2023

CERTIDÀO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

A s€crstàriÉ municipal de finanças E rêceilâs da preÍeitura I'iunicipal de PENALVÀ s
regueriÍÍIonrc da pessoa leteressada abaixo, GEHTIFICA para 06 íim que se Íizerem necessários, que a
pessoe juridica/llsica a seguir reÍerenciada está quite com os trlbutos mrlniÇipais êtê a presente dâla.

Fica, todavia, ressalvados os diÍeitos da fazencla municipal de cobrar quaisquer débitos que
venham a sêr posleriormBnte âpurados.

Câdastro: 0C0548 Matriculal

Contríbuinte: D. C. LCPES

Endereço: RUA CAVOUR MACIEL,568 Comdsmentoi

iSairro: CEFJIRÕ CEP:6521§O00

6idade: PENALVA UF: ÍúlA

EÀIIOS ES?ECíHüOS DO CârlA§'rnO

61 791 1 38

CPF/CNPJ 41228S77000'148

DâtÀdêÂbeÍtrJra : 16r03i:2ffij td§crl*rniüipâl : 6]791i38 lftsc.E$aduat : ja6ASZS€ úâlaEncerÍBmonlo;
AlividsdÉ I FtúÉrÂuftlrltês e similares, $erviços de levagom. lubrifiDâçáo ê poEríêmo de vsÍculos au

Oatr dê ánlecão:2U01128?3 Vsltda §â: anr04t20âÍl

Oód,gü dc Conrob dl certldiiorNrlmsu:
EU.rc.fg§5.3i6F,3,/tCD

00sr02í
Soc.t*àvto e RsÇsíleb

PfisÍi€80ãE0ql
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ÀlvARÁ DE tocAr,rzÂcÃo r rUNCIOI{AMENTO
Ne do AlvaÉ: 74i2023

lnrcrlçâo lluniciprl: 61791 I38

Contrlbuinh: D. C. LOPES

Nome Fantasla: RESTAUFANTÊ PALADAH FOOTS

CPFTCHPJ: 412â8977000148

Endereço: RUA CAVOUF MÀCIEL,568 - CENTRO

CEP: 65213ü00 Comptentanto:

RG/lnscrlção Estáduâl ; 1 2.689523-6

Ex6rcíclo: 2ü23

Valldade: eMA2O23

. ri$r'i ,

.1,':

llsio ds Sêmâns
Oas:0 Àtô: 0

§ábado
Der: o Âtá: 0

Doúlng6
Dae: O Âté: 0

Fertâdo
tros: O Atál O

l,

BEFEHENTÉ Ao ALVARÁ DE LocÂLrzAÇÃo r ruuctonAMgNTo ExERCrcto 2023.

Area utllizada: o mz

Peb documento de arracadaçáo d8tado de 80/01Í2023 rctêrcntê a Trxas de Llccnça e ucrtllcaçáo
Flscâl poÍa Locallzaçõo dÊ seu êstãbelÊclmento duranle o erercíclo aslms rsbrldo, conÍÕrinG à Lcl tf
26t/2003, do Çódigo Tributárlo *lunlclpal dc PENALVA.

de Abqrtura:

16m$2021

PEHÂLVÂ'

JEFERSON A N0 003i2021
e Receitas

ESTEÂLVARÁ OgVenÁSEH ÀF|XÂDO Étr LOCÀL V|§VEL À rSCru-ZAÇÃO Or PREFETTURA
*IUMGIPAL E RENOVADO AI{UAI.ÍTIENTE

)

*ü

ffis#
ESTADO DO iIARANHÃO

PR§FEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E RECEITAS

CNPJ: 061 794020001 81

Rê§aurâ§tês ê slFdarâs (Dispôrsãdà ')
FoÍffiirn€rlo dÀ âlimê,)tos p.êôg{âdôs §{êpondoraÂlàtrênte pârÊ emDíêsas

gêrvi$ãs úÊ a!írnBnlaÇàc oarâ úvú,I§üs ê yseqr$6§ , bulrô {D,speruada';
FoírÊciméntô & âlirrântos prúoaÍadôs prêpoídflentstrêntê pà.+ cünsüffo dômicilàÍ iot§.pBnsàoà ')

t

i,'.,
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P§EER.IUoIcIÁRIO DO E§TADO DO UARÀNHAO

Curegcdorlr Gcral da Justiga
Vara Únlca da FÉnrlyâ

GERTJUDONE.VUPEN . 12023
Código de valídaçáo: 06854D374C

Número da guia: 2305530100 141 4548.

CERTIDÃO DE FALÊNGIA E CONGORDATA

USANDO da Íaculdede que mê confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pêssoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às Varas Cíveis, Cornércio, Fazenda Fúbllca, Família, Falêncla ou
Goncordata, Recuperação Judicial ou Extr{udicial, lnsolvência Civil, Sucessão,
lnventário, lnterdição, Tutela, Curctela, Ausência e Criminal, a partirdo día 24 (vinte

e quatro) do mês de junho do ano de dois mil e onze (2011) até o dia 11 de janeiro do

ano corrênte, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇOES E/OU EXEGUÇOE§

contra o D. C.. LOPES, inscrita soh o Cl-lPJ No 41 .228.977/0001-4E, tnscrição

Municipal 6{79{138, nome Fantasia Restaurante Paladar Roots, com endereço na Rua

Cavour Maciel, no 568, cenlro, Fenalva/MA. CERTIFIGO, Íinalmente, que esta

§ecretaria de Distribuição é a únim existente na COMARCA DE PENALVA do Estado

do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria da Vara Única da Penalva a meu cargo, no Fórum 'Promotor Celso

Magalhães", nesta cidade de Penalva, capital do Estado do Maranhão. Eu, _ J

amês Marques Amorim, Técnico Judiciário, mat. Í621§6, consultei, digitei, subsçrevo

e assíno. PenalvaiMA, í 1 de janetro de 2023.

JAMES MARQUES AMORIM
Técnico Judiçiário - Apoio Téc. Administrativo

Vara Úniea de Penalva
Matrícula 162156

CERTJUDONE -VUPEN -'l 2023,f Cód(lo: 06854D374C
Valide o documento em g$t E31g9![gllgado§.php

ÀntÊs de imfrimif perce em §uã rêspon§ábllidedê cofi o meio ãmbientB
#Consufiitúoírsclêntê
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D. C. LOPES LTDA
CNPI : 47.228.97 7 / 000 I - 48

NIRE 2L102377641
Av. Cavour Maciel Ne 568 CEP: 65.213-000 - Centro

Penalva - MA

BALANÇO PATRTMONTAL 3t I 12 I 2O2L

ATIVO

CIRCULANTE
Disponibilidades

Caixa
Créditos com terceiros

Clientes
Estoques

Materiais

NÃO CIRCUTANTE
Imobilizado

[-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE
Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos
Obrigações tributárias

Simples a Recolher
Empréstimo

Empréstimo a pagar
NÃO CIRCULANTE
Exigível a Longo Prazo

Empréstimo LP

PATRIMONIO LIQUIDO
Capital
Reserva de Lucro
Lucros Liquido

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

Penalva - MA, 31 de dezembro de2027

74.270,OO
51.580,00
51.580,00

16.71O,OO
16.710,00
5.980,00
5.980,00

4.260,O0
4.800,00
(540,00)

78.530,00

31.939,35
19.300,00
19.300,00
1.059,35
l-,059,35

11.580,00
11.580,00
7.090,O0
7.090,00
7.090,00

39.500,65
20.000,00

5.000,00
14.500,65

78.530,00

I
r "1i...; . .,i.,* 

"i..-Dulcilene Castro Lope§ ".

Sócia Administradora
CPF: 007.679.693-08

I\..** ür*.-\ x'".n..5 ..\'\r.tlr ,S.í.,",**
Hayssa Raquel Muniz Arbués Oliveira

Contadora
.RC'MA *l&o*o*,

1

CDreÉ
cRcnrAola+ti!
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D. C. LOPES LTDA
CNPI: 41.228.97 7 / 0001-48

NIRE 21102371641
Av. Cavour Maciel Nq 568 CEP: 65.213-000 - Centro

Penalva - MA

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCtO 31/12/2021

Receita Bruta

Venda de Mercadorias

Dedução da Receita Bruta

Simples Nacional

Receita Líquida

Custo das Mercadorias Vendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Administrativas

Financeiras

Lucro Líquido do Exercício

_ii
| :.1. ,'i ..1.:

Dulcilene Castro Lopes '

Sócia Administradora
CPF: 007.679.693-08

Penalva - MA, 31 de dezembro de2027

68.290,00

(2.731,60)

(2.73t,60)

65.558,40

(3A.4A2,21)

27.O76,L9

(t2.575,5+)

[11.100,00)

(1.472,54)

14.500,65

Ho..--*- fc..i*,\ "r(\.r-.r .\,ttti.,.r,I.-'...,,.*..
Háyssa Rariuel Munii Arbués Oliveira

Contadora
CRC.MA !+442

t!ryo}@.Nhüeh0ffirl
Coí.ôÍt

CRCltAottt{;t

2
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Liquidez Geral =

D. C. TOPES ITDA
CNPI : 47.228.97 7 / 000 I - 48

NIRE:21102371641
Av. Cavour Maciel Nq 568 CEP: 65.213-000 - Centro

Penalva - MA

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Liquidez Geral =
74.270,00 + 0,00

31.939,35 + 7.090,00

Ativo Circulante
Passivo Circulante

= 1,90

= 2,36

Liquidez Corrente =

Liquidez Corrente =

Solvência Geral =

74.270,O0
31.393,35

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Solvência Geral =

Endividamento Geral =

78.530,00 _ 7 Íl1
31.939,35 + 7.090,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

Endividamento Geral =

.i,l '
" 'i, r,:. I ,. j . ,.{ *

Dulcilene Castro Lopes',
Sócia Administradora
CPF: OO7.67 9.693-08

31.939,35 + 7 00
78.530,00

Penalva - MA, 31 de dezembro de 2027

= 0,49

lln-,,o,*; h*-+\lüo.,.t, :\tktti: üí.-r,-.<"-.
Hãyssa Raqüel Muniã Arbués oliveira

Contadora
cRc-MA 1+442

flíplrRlrydNffiâlilt
Oqrú.dm

c@ÀrAoü4.tit

3
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D. C. TOPES LTDA
CNPI : 4t.228.97 7 / 00O L- 48

NIRE 2!10237t647
Av. Cavour Maciel Ns 568 CEP:65.273-000 - Centro

Penalva - MA

NOTAS EXPU CATTVAS DAS DE MONSTRAçÔES CONTÁB Er S EMt 3L I L2 I 2O2L

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A D.C. LOPES LTDA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Penalva, cidade
do Estado do Maranhão, com prazo de duração indeterminado. Constitui obieto social da
D.C Lopes as atividades de restaurante e similar, fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas, serviços de alimentação para eventos e recepções e

fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, com
inicio de atividades em 76 / O3 /202L.

NOTA 02 - BASE DE PREPARAçÃO naenrSENTAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES
FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os princípios
fundamentais de contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societaria
brasileira.

NOTA 03 - PR/íTICAS CONTÁBEIS

3.1. DISPONIBILIDADES:

Incluem dinheiro em caixa, conta única, demais depósitos bancários. A conta variou
constantemente no período, em função da realização de pagamentos e da entrada de mais
recursos. Neste grupo de contas há recursos financeiros obtidos por conta própria, cuja
arrecadação está pela integralização do capital social.

3.2 - CRÉDITOS COM TERCEIROS:

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado.

3.3 - IMOBILIZADO:

0s ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação
calculada pelo método linear e leva em consideração a vida útil e utilização dos bens.

3.4 - FORNECEDORES NACIONAIS

São registrados nessa conta contábil os valores pagos a fornecedores de bens ou serviços
terceirizados.

3.5 - OBRIGAÇÕES PREVTDENCTARIAS E FISCAIS

São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios
ou retidos na fonte.

3.6 - EMPRESTIMO A LONGO PRAZO

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de

empréstimo contraÍdo pela empresa a longo prazo.

4



D. C. LOPES LTDA
CNPJ : 47.228.97 7 / 0 00 t - 48

NIRE: 2110237 L647
Áv. Cavour Maciel Nq 568 CEP: 65.213-000 - Centro

Penalva - MA

Nota 04 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social é de R$ 20.000,00, diüdido em 20000 quotas de R$ 1,00, totalmente
integralizado, apresentado a seguinte composição:

DULCILENE CASTRO LOPES 2OOOO 2O.OOO,OO 1OO%

4.2 - RESULTADO DO EXERCICIO

O resultado do exercício de2027,será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade
com as exÍgências legais.

Penalva - MA, 31 de dezembro de2027

"--',' l.cf,)giga
t . . .. ,,-, JaU-
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Dulcilene Castro Lope§ '
Sócia Administradora
CPFz OO7.67 9.693-08

\\,.r*-, {}c^E-\ t^t'r. n.^g riir\:rdi;
Hayssa Raquel Muniz Arbués

Contadora
CRC-MA 14442

t@WdILhüúe&.
Coolroon

cRcrH^0r{48
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rrilrrutsrÊRro DA EcoNoMtA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

§ecretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 6 de 6

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, HAYSSA RAQUEL MUNIZ ARBUES OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 14442, inscrito no

CPF n'60046448381, DECLARO, sob as penas da LeiPenal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

60046448381 14/,42 HAYSSA RAQUEL MUNIZ ARBUES OLIVEIRA

JUCE}IA

CERÍIPICO o REGTSTRO ú1 O4/O7/2O22 17:19 SOB N" 20220820228.
sRüBo@!o: 22oa2o22a DE o4/o7 /2022.
ioorco oc vm.rrrceçÁo: 122ogs8129o. oapa, uÀ SEDE: tt22g911ooo1.ta
urRE: 211023?164L, Coia EEETBOS DO BEGISÍRO ilt Ol/O1/2022.
D . C. IâPES

crxros mRÉ DE lronÀEs PERETM
szcnrrÁnro-eew

ffi. €qrr-s.fãci1.u. gov. bt

À r'rIr:;.i,) de-ri.r di.iraêr.t.. r,e:rprêírso, ::-..1 sutiiir.i .:írip:..rcqlo !i'r sr.t Âui,ni:i:.iddc.j ÊL1r: Í11§tr,€.':,i:..5 p,):i,,:r.
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ATE§TADç DF CAPACIDÀDE TÉCNIGA

Atestarnos, â pÊdlde da Intercsslda e para Íins de provÊt, de aptidâo e

desernpenho ateetadô de ÊxeÇuçâú que 6 f;mf-rrÊsa: S. Ç" LSFES, GNPJ:

{'Í.228977f{!{lt}1.{8, estabelecida na Rua Çavour Maclel, ruo 668, §entro -
Fen*üvajf,lÀ" GÊF: S6.Ií3{100, Presta serviços à PREFEITURÂ ML}II{ICIFAL EE

PEHALVÀ - MÂ, GNPJ ilB 0§.179.402í0001{{, fçrnmimentü dê rê$êiçâo preparada

tip* quentinha (rnanr,itex) pelo sistemâ d* Rryishr de Preços (§ÊFi, Fregâo

Preserreial No '10/202'i, confortne desçrito abaixo.

ITEU trESeRçÃO

01 SEC, iTUNICIPAL DE ÀDI5IN!$TNAçÀO 8"§06

0t sEc. titlr{rcrPÂr- DE ÊDusAçÃo 2.708

§EC. TIUI{ICIPAI. DE §ÂIJÜÊ

SEG. üUillÇlPÀL T}E A§I§TEI{trIÀ §OêIAL

TOTÀL G€RAL

RÊgistramos ainda, que as prestasÕês de senÍlçss êcirna referidas
apresentam bom desernpenho operaclonal tendo a empresâ curryÍindo ftdmente
com as suas übrigâçÕes, nada ronstando que a desaborm tÉcnica e somercialÍaente
aüe a presente data"

Fenatva * MA, 0B de Fevereiro de 8023"

cÊovAftlliA ilIAC HÂDO Â 
f 
RE§

§ÊÊretária M unicipa-l de Adrninistração
Pêrtarüa n" 0O5l?O21

0§ Í.Í87

04 558

í3.057



I

--' "': o8.i!nu-
ir * . :. ,'._ ,/*il_-

VRF.F5IT{"IRÀ \4i.I§tCln§L f}tl PIis\ÀI VA
SI::(ltl I \l{l\ \11.N!( lít,\t tlf S\UI}l

( {x)Ri)E§ \(' \{} l)[ \rl(;IL.1\( t Â, s.\\l i 
^i{t.\II-{ : :\ §:\'l'l ; Í) i": Lr "} §iN-( ll:\'f §(]" P g}{Â l- \.r .\-I,tÀ

ÀL

AS
COORDEN
requêrime
CNPJ:4{
situadas

)

üt*fr\
crrr sÍ r,ii'r ii§l L'rd rii;ii;i i noioHi c l rs
( (i{,)R Í)l-N.\i)rXi.\ \'l(;ll. { \( l,\ 5 {Nl f .\ RI.\

que

J*n*iro rJc 3013

, r'Áls[,r § RüDTTI$T.IHS JÁ§TII§I
§l: ilRl:;]'riff t \{lih§ltllPÂÍ. Í}í.tr S§Utr)F:

r\"t})§(l§t]

() pr*s*nt* Ah,ilrú d*vtrir s*raÍix*rh: ern hirral r,isivr:l à i"isctii:*rçiir: il teru
r'*lirladr tl*1, tll {urlr} xru.: it pat'tir dn ilirt* r.le erpe.:liçà*.

da

ê
local

,:l



; ,|'". ú;Í_i a,a-
i _ _. ,. ^._ /t)L..

nrcunlÇÃo D[ cuMpfrrMENTo Dos BEeutsrros oe xlurrrlçÃo

pnsoÃo Etelnôrurco Ns 012/2ü23
PROCESSO ADM INISTRATIVO NE OO8/2023

A D. C. LOPES {RESTAURANTE PALADAR ROOTS), CNPJ N941"225.977/c(l01-48, LOCALIZADA A

RUA CAVOUR MACIEL, Ns 568, CENTRO, PENALVA/MA, CEPr 65.213-000, DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI Ng 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HnnutraçÃo eARA Esrt cERTAME ttcrlróRlo NA IREFETTURÀ MUNrcrpAL DE

PENALVA/MA, rêÍerente ao PREGÃO ertrnÔrutCO Ns 012/2023.

PENALVAIMÀ, 28 DE FEVEREIRO DE 2023

.r$ Lao1"owaE LOPES

tPF Ne 007.679.693-08
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0ecunlçÃo oe sutrtçÃo Às cottorçÕEs EsrABEtEcrDAs No EDTTAL E DE

rruextsrÊrucm Dt FATos supÊRVENTENTES rMpEDrrvos oa xRetrrlçÃo

pnreÃo rmrRôrutco Ne 012/2023
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N9 OO8/2O23.SEMAD

À
PREFEITURA MUN ICI PAL DE PENALVA/MA.

AO PREGOEIRG E EQUIPE DE APOIO.

DULCILENE CASTRO LOPES, PORTADOR DO RG 020410742002-3 SSP/MA, AEAIXO

AsstNADo, NA QUALIDADÊ Dt RrspoltsÁvrl LEGAL DA pRopoNENTE, D. c. topEs
(RESTAURANTE pAtADÂR ROOTS), CNpJ 41.228.97710001-48, DECrÁRA

ExrftÉSSAMENTE quE sÊ surErrA Às conorçÕEs ESTABELECTDAS No EDTTAL AcrMA
ctrADo E euE RcRreRÁ TNTEGRALMENTE euAleutn orcrsÃo euE vENHA A sER

ToMADA pELo LtctrADoR euANTo A euALrFrcnÇÃo ApENAS DAS pRopoNENTts
quc TENHAM ATENDTDo Às coruorÇÕrs ESTABELECTDAS No ÊDrrAL E eur
DEMONSTREM INTEGRAT CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM

PREVISTO.

Dtci-ARA, AINDA, pARA Tooos os FINS DE DrRErro, n lnrxtsrÊrucrA DE tATos
SUpERVENTENTES rMpEDrrvos DA HnetrteçÃo ou euE coMpRoMETA A

iDoNETDADE DA pRopoNENTE Nos rERMos Do ARTTGo :2, paRÁcnaFa 2e, E ARTTGo

97 DA LEt Ns 8.666, DE 21 oE JUNHo DE 1993, r alrrnaçÕes suBSEeuENTEs.

PENALVA/MA, A8 DE FEVEREIRO DE 2023

CaaÍ**üwo
DULCILENE LOPES

cPF Ne 007.679.693-08



!M/éffi-

- 
/iú.-

oecmançÃo NosrEBMos Do rNcrso xxxÍn Do ARIGo 7e DÂ corusrlrurçÃo rtD[RAL

psreÃo rffirRôrurco Ne o].U2023
FROCESSO ADMINISTRATfVO N9 OO8/2O23.SFMÁD

D, C. LCIPES iRESTAURANTE PALADAR RCIOrs), |NSCHtTCI NO CNPJ Ne 41.228.977100CI1-48, pOR

trurrnn*É»to DE sEU REpRESENTANTE LEGAL A sr.e DULCTLENE cAsrRo LoFEs, poBTÀDoRA Bí\
CAFTETRÀ Ot $DENTTDADE Ns ü2041ü742002-3 sSp/MÁ. t CpF Ne 007,679 693-08, DECLÂRA,

PARA FINS DO DISPOSTO NO INC, V DO ART. N9 27 DA t-EI NS 8.666, DE 21 DE JUNFIO DE 1993,

ACBE§cIDo PELA LEI Ne 9.854. DE 27 DE oUTUBRo DE 1999, QUE NÃo EMPREGA MENoR DE

DEzolro ANos EM TRABALHo NoruRNo, pEnrcoso ou tÍ{sÂLuBRr s NÃo EMpflrGA MENoR DE

DEZES§EIS ANOS.

BES§ÀLVA: EMPRE6A METVQR, A PARTTR Dt QUATOflZE ÀNOg NA çOruOrÇÃO pr RpRrruOtZ (x)r

PENALVÀ/MA,28 OE FEVEREIRO DE 2023

arflhÍ,*-,1
. lL)$#{ÁlWÍ Lsattü y#71É.ü
'"OULCILENE CASTBO LOPES V

cPF Ne 007.679.693-08

I Obsrnrçio rir üeô âlinnàtivô. *ssiril*r a rursllrr ilcima.
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orcmnnçÃo Do poRTE DA EMpRESA {MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE}

pnreÃo rlErRôwrco Ne o1z/29t3
PROCESSO ADM}NISTRATIVO N9 OO8/2023

D. C, LOPES IRISTAURANTE PALADAR ROOTS), TNSCRITO NO CNPi Nc 41.228.977/0001-48, POR

rmeRn,tÉoro DE stu ÊTpRESENTANTE LEGAL A sr.n DULCILENE cAsrRo LopEs, poRTAüCIRA

DA CARTETRA Dt fDEtitTtDADE Ne 02CI410742002-3 SsP/MA E CPF Ne 007.679.693-08,

OECI-ARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOs TERMOS DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR NS 123 DE

14 DE DEZEMBRo DE 2006, EsrÀrrrDo AprA A FHUIR os grurrícros E vANTAGrNS

LEGATMENTE rr.rslrtuíoes poR ruÃo sE ENqUADRAR EM NENHUMA nls veoeçÕEs LEcAts

IMPOSTÂS PELO § 49 DO ART. 39 DA tEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

?006.
DEcLÁRo, pARA FrNS CIA Lc 12J/i006 E suAs alrrnncÕas, sog AS pENALtDADES DESTA, SER:

PENALVA/MA,28 DE FEVEREIRO DE 2023

DULC CASTRO LOPES

cPF Ne 007.679.693{8

&rn"o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

conlrssÃo DE llcrraÇÃo

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 12t2023

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto NÚmero do oo8/2023-sEMAD
Processo

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENORVALOR

Data Disputa. 2810212023 1 1:00:00 Tipo de Pregão: Por ltem

Data lmpug./Escl.: 231021202318:00:00 Data Fim Propostas: 281021202310:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Objeto:

Baqistro de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do
r ricípio de Penalva (MA).

As 11:00 horas do dia 2810212023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela portaria 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposições
contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo no 00812023-SEMAD, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no

1212023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicialque: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatorio. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
@rt 7 inciso XXXlll, da CF)

srruAçÃo Do PREGÃo: ABERTO

EüilPRE§AS QUE §E DECLARARAâT MHEPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

D. C. LOPES RESTAURANTE PALADAR ROOTS 41,228.97710001-48

-f'
Página 1 de 3
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico -'*"1Í),ilÇ/ ,Jl'â-
N" 1212023 i:,- ";;r...-- JJU-

N" 1 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou isopor),

Quantidade: 10000

Vencedor D. C. LOPES

PROFO§JAS INICIAIS

Empresa

D. C. LOPES

cLASSTFTCAçÃO

^ Empresa

r D. C. LOPES

., il l"

Valor Unitário

20.4900

41.228.977t0001-48 Valor:

Valor Total

204900.0000

Situação

ADJUDICADO

17,00

Data/Hora Registro Situação

28t02t2023 10.40"34 CLASSTFTCADA

Valor

17.0000

Data/Hora Lance

2810212023 11'.44:04

2810212023 11.28:40

2810212023 11:03:36

Valor

17.0000

20.4500

20 4900

Empresa

D. C. LOPES

D. C. LOPES

D C LOPES

T
Página 2 de 3



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 12t2023

' '':ü8i'&J.
É - -i;.i.- )fj

MENSAGENS

Data/Hora

07102 19:38

08/02 17:00

08102 17:03

28102 11:02

28102 11:03

28102 11:03

28102 11:13

28102 11:'15

28t02 11.15

i '11:15

28102 11:27

28102 11:27

28102 11:27

28102'11:43

28102 11:46

28102 11:47 Sistema

28102'12:02 Sistema

28102 12:55 Sistema 1

28102 12:55 Sistema 1

. ) 12:55 Sistema 1

28102'15.23 Sistema 1

2}to215:23 [fi,'"1]:3:t,,,".

PROPONENTES

Razão Social

D. C. LOPES

Contato: DULCILENE CASTRO LOPES

Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

Sessão pública aberta!

Bom dia! Sejam bem-vindos. Estamos dando o início a sessão, pedindo aos participantes que
atentem as normas do edital.
Disputa do Lote/ltem 1 - Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 1 - Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumÍnio ou isopor)
... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n" 1 - Refeiçáo tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumínio
ou isopor), ... encerrada!

O arrematante do item/lote n' 1 - Refeiçáo tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), ... foi o fornecedor com valor R$ 20,4900 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abeixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas e documentaçáo das
empresas arrematantes serão exibidos.
Aberta a negociaçáo do item 'l - Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), ...1

O licitante D. C. LOPES pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - Refeiçáo tipo quentinh.
fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou isopor), -.- no local de envio de lancesl

Aberto fase de negociação, solicitamos a arrematante que apresente preço negociável.

Senhor arrematante solicitamos uma proposte negociável melhor.

Abriremos solicitação de documêntos para envio da proposta de preços adequada.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor D. C. LOPES. Documento: Solicitamos
o envio da proposta de preços adequada ao preço final da negociação.. Agora o fornecedor pode
clicer no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a neccssidadt
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP. Data Limite
para o envio: 2810212023 14:50:00

Documento enviado pelo fornecedor D. C. LOPES!

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 1 - Refeiçáo tipo quentinha fornecida em embalagem
apropriada (alumínio ou isopor), ... encerrada.

O fornecedor D. C. LOPES foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 1 - Refeição tipo quentinha
fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou isopor), ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às28lO2l2O23 13:55:24

O Lote/ltem n' 1 - Refeiçáo tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), ... foi ADJUDICADO.

Declaramos encerrada a sessão agradecendo a presença de todos.

Nome Fantasia CNPJ

RESTAURANTE PALADAR ROOTS 41,228.977 IOOO148

(98)985092996 paladarroots@outlook.com

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud N Moreira dos ntos/Pregoeiro

Neuracy ndonça/Equipe de Apoio

Nilziran into/Equipe de Apoio
Página 3 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No 12t2023 (SRp)

No uso das atribuições conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 1212023 (SRP), referente ao registro de preços para futura e eventual

fornecimento de refeição tipo quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), objeto

do Processo Administrativo n'008/2023-SEMAD, em favor da licitante abaixo:

FORNECEDOR: D. C. LOPES - ME

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA

' Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), contendo no mínimo: aftoz,macaÍiào, feijão, salada, carne, peixe
ou frango servido de forma variada, peso mínimo total de 600 gramas,
acompanhada de talher ou colher plástica.

QTD: 1

VALOR UNIT.

17,00

VALOR TOTAL:

41.228.977t000148

QTD VALOR F]NAL

10000 170.000,00

170.000,00

VALOR GERAL: í70.000,00

Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2023.

Norton Moreira dos Santos
Pregoeiro

n' 256 12022-GABIPE N/MA)(Po
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No 12t2023 (SRp)

No uso das atribuições conferidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo no 008/2023-SEMAD, homologo o resultado do julgamento do Pregão

Eletrônico n" 1212O23 (SRP), referente ao registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo
quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), em favor da licitante abaixo:

FORNECEDOR: D. C LOPES - ME 41 .228.977 t0001-48

^OTE/ITEM
Refeição tipo quentinha fornecida êm embalagem apropriada (alumínio ou
isoporl, contendo no mínimo: arroz, macarrão, Íeijão, salada, carne, peixe
ou frango servido de foma variada, peso mínimo total de 600 gramas,
acompanhada de talher ou colheÍ plástica.

QTD: 1

FABRICANTE/IIiARCA VALORUNIT.

17,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

10000 170.000,00

í70.000,00

VALOR GERAL: í70.000,00

Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2023.

RON !LDO Assinado de forma
diqital por

CAMPOS nóNroocAMPos
SILVA:O1 19142635

SILVA:OI1 ,

Dados: 2023.02.28

91 426351 r7:36:43 -03'oo'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal
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O LUíS, QUARTA * 01 DE MARçO DE 2023 * ANO XVll * Ne 3052
rssN 2763-860X

REFERENTE: ADESAO A ATA OE REGISTRO DE PREçOS Ne

20221306010L12022. PREGÃO ELETRÔNICO N,e 36/2022 DA

PREFElTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA,

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços
continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo, reparos,

alterações Íísicas, recuperação e consertos das instalações,
adaptaçôes/adequações decorrentes de alteraçôes de layouts, com
fornecimento de mão-de-obra e material nos logradouros.

EMPRESA: VALE X CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ

ns35.202.390i0001-67, com sede na Rua Manoel Vicente, n201, CEP

65,450-000, Centro, Nina Rodrigues/MA.

VALOR: R$ 2.060.323,32 (dois milhôes, sessenta mil, trezentos e vinte
e três reais e trinta e dois centavos).

"Homologo e Ratifico o julgamento referente ao objeto em epigrafe,
conforme Adjudicação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e autorizo a

despesa".

Pedro do Rosário - MA,27 de fevereiro de 2023

,ATLSON DA CONCETçÃO DOS SANTOS
^çretário Municipal de Administraçáo

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód igo ide ntifi cad or: a1 08e57 fBa2 60e1 a5fb2 a01 67 5ef6909

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE RESULTADO DE TICITACÃO

PREGAO ELETRÔNICO O3I2O23
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o Pregão Eletrônico n" O312O23, referente a contratação de serviços
de transporte escolar, com motorista e combustível, para atender as

necessidades da rede municipal de ensino do Município de Penalva/MA,

objeto do Processo Administrativo ns 018/2022-SEMED, em favor da

licitante:
- VML Transporte Eireli-EPP (CNPJ n" L7.228.441/0002-29). ltens:
L,2, 3, 4,5, 6 e 7. Valor: R$ 1.267.900,00.
Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

PREGÃO ErETRÔNICO r2l2023 (sRP)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o Pregão Eletrônico n" l2l2O23 (SRP), referente ao registro de
preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),

objeto do Processo Administrativo ne 008/2023-SEMAD, em favor da
licitante:
- D. C. Lopes-ME (CNPJ n'4L.228.97710001-48). ltem: 1. Valor: R$

170.000,00.
Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2O23..Ffeçd §orton Moreira dos

| -..-,,'1: i4lr:
. _Jt

P u bt i c ad o po r : F LAV to u niw-iddrceu es
Código identificador: 2dce3ae59c03454dbbal4f6e642fg33c

PREFEITURA MUNICIPÀL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRATO N9 2023104

EXTRATO DE CONTRATO Ne 2023104. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: N M DE VASCONCELOS,
CNP, 39.888.084/OOOf-87. OBJETO Contratação de empresa para
prestaçáo de serviços de malharia para secretaria municipal de
educação, conforme Pregão Eletrônico SRP n" 00512022 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR R$ 139.016,20 (cento e trinta e nove mil dezesseis reais
e vinte centavos).

Recurso Orçamentário:
02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 07 00 SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO

12 Educação
12 122 Administração Geral
12 L22 OO2O PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO

t2 122 0020 2067 0000 FUNCTONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SEC

MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02 13 FUNDEB

02 13 OO FUNDEB

12 Educação
12 361 Ensino Fundamental
12 361 OOTO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR

12 361 0070 2053 OO0O MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DO ENSTNO

FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identifi cador: 5i8bf0f7 37f4 3ccad3 ca399b7 9e3 b3 cl

AVISO DE RESULTADO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ].0/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o Pregão EIetrônico n" lOl2O23, referente a contratação de empresa
especializada em serviços técnicos continuados de assessoria em

coordenação e gerenciamento das atividades administrativas de rotina
junto ao setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de

Administração, do Município de Penalva/MA, objeto do Processo
Administrativo ns 006i2023-SEMAD, em favor da licitante:
- L. M. Santos Castro-ME (CNPJ n" 12.243.46810001-96). ltem: 1. Valor:

R$ 54.000,00.
Penalva/MA, 28 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro.

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES

Código ídentifrcador: 398765c6 al ac609 3 1 543 a5 a3 2e450 a7 9

AVISO DE RESULTADO DE TICTTAçÃO

V|GÊNCIA: 10 de Íevereiro de 2023 a 3L de dezembro de 2023

Pio Xll/MA, 10 de fevereiro de 2023

Marcia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Có d i go i de nti fic ador : f9 76e9 ff c89 3 5 49 bfc62 5 e cd a7 b 1 6 84b

PORTARTA Ne A2612023

Pio Xll (MA), 27 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de Pio Xll/MA,

í tj ii í iÊ jl_,1.i i.-l f..liüi." ri I irii: r.rl



r!

Mío
L| --,-,,i.EsrADo oo ruaRnruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOs N" 08/2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23, considerando o
julgamento do Pregão Eletrônico n" L2l2O23 (SRP), objeto do Processo Administrativo ne OOB|àO?}-SEMAD,

resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" O5/20L7,
de 02 de janeiro de 2077 , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeição tipo
quentinha para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo
de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne t2l2o23 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO ÓNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2,L. O Orgáo Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023.

2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçõES e qUnnTtTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ue uem

4. DA ADESÃO À nrn DE REGTSTRO DE PRIçOS
4.1. Não há previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata não poderá ser utilizada
por órgãos ou entidades da Administração Pública.

5. VATIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.66611993 clc Art. 11 do Decreto

Municipal ns 0512077.

6. REUSÃO T CANCELAMENTO

1

EMPRESA: D. C. Lopes-ME

CNP t: 47 .228.97 7 I 0007-48
ENDEREÇO: Rua Cavour Maciel, n'568, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA

E-MAIL: ducilenecastrolopes@gmail.com TELEFoNE: (98) 98s09-2996

REPRESENTANTE LEGAL: Dulcilene Castro Lopes

RG: 0204107 42OO23 SSP/MA CPF: 007.679.693-08

lTEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

Und 10.000 77,O0 170.000,001 Refeição tipo quentinha fornecida em embalagem apropriada
(alumínio ou isopor), contendo no mínimo: arroz, macarrão,

feijão, salada, carne, peixe ou frango servido de forma variada,
peso mínimo total de 600 gramas, acompanhada de talher ou

colher plástica.

VATOR TOTAL 170.000,00

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222,Bairro Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 08/2023

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motÍvos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.t,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e do Decreto ne 70.024120L9.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne O5l2O17), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s12077l'.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONUçÔES GERAIS

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222,Bairro Centro, Penalva/MA, CEP: 65'2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 08/2023
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § le do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl2oL7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficarão a carBo dos servidores
abaixo designados pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referêncía, Anexo l, do Edital.

o Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula, n" 74t e CPF n' 025.O97.973-01,, no am bito da

Secretaria Municipal de Administracão - SEMAD;
o Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078-2 e CPF

993.247.303-82, no âmbito da Secretaria Munícipal de Saúde - SEMUS;

. Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n" 7225-7 e CPF 048.563.2!3-66, no âmbíto da

Secretaria Municipal de Educacão - SEMLD;

Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n' 3257-4 e CPF

n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaria Municipalde Assistência Social- SEMAS.

a

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 01 de março de 2023.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

(Porta

Moreira dos Santos

Presidente/CPL
F

Neuracy @*"ndonça
Membro/CPL

I

\iA.,
NilziranJNÚnes Pinto

Membro/CPL

Beneficiária da Ata

h-,l,lC,LL.lL .r-'5|t ( g-Vr,
Dulcilene Castro Lopes \

D. C. Lopes-ME

Representante Legal

3

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Bairro Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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PASTOS BONS, 01 de março de 2023; Geila Melo Carvalho - Pregoeira
Municipal de Pastos Bons/MA.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Códi go identificador: fc2d663 569e8b0f2 afO acdf3 sfd22cea

SILVA-RepresentanteLegal. 
É,-,*;.,\:_ ,,1!lÉ_

Publicado por: JOSE LEANDRA SILVA RABELO

C ó di g o i de nti fi c a d or : b5 5f af00 b89 a9464 3 5t46fed 3 d63 f54 c

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATYA

EXTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

aTA DE REGTSTRO DE PREÇO Hs 08/2023
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 008/2023-SEMAD. LICITAçÀO:
Pregão Eletrônico n' 1212023 {SRP). OBJETO: Registro de Preços para
futura e eventual fornecimento de refeição tipo quentinha para atender
a demanda dos órgãos do Município de Penalva (i,lA). VIGÊNCIA DA
ATA: 01/03/2023 a 0L10312024 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
0710312023. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n"
06.179.40210001-81) e D. C. Lopes-ME (CNPJ n' 47,228.97710007-48|1.
ITEM: l. VALOR: R$ 170.000,00. A integra da Ata se encontra no site:
penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

Publicado por: F|ÀV\O MARINHO GONçALVES

Código i dentificador: 93 509f8bb38b5403142 bf4c5 db3 823cb

5áO LUís, QUINTA + 02 DE MARçO DE 2023 * ANO XVll * Ne 3053
lssN 2753-860X

015

SERVIÇOS DE

ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE

VEiCULOS

PROPRIO 150.00 400 60.000.00

0r6

SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA

VEiCULOS AUTOMOTORES
(RODA)

PROPRIO 8s,00 600 5 1.000,00

017
SERVIÇOS DE LAVAGEM E

LUBR}FICAÇÀO DE

VEiCULOS

DROPRIO 90,00 400

018
SERVIçOS DE REBOQUE

DE VEiCULOS LEVES
)ROPRIO 1,75 5000 18.750,00

R TOTAL: 548.750,00

I I il tt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROsÁRIO

ERBATA DA RESENHA DO CONTRATO NS 25/2023

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO N9 25/2023. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do 14unicípio de Pedro do Rosário. ONDE SE LÊ: VALOR

GLOBAL: R$ 299.852,83 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e

cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos). LEIA-SE: R$

299.870,00 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e setenta reais).
PEDRO DO ROSÁRIO/MA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA:

Jailson da Conceição dos Santos, Secretário lVunicipal de Administração;
TATIELE DE SOUSA SILVA - Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód i go i d e ntífi c ador : 2 5 0 a e87 ec e c e7 b3 a 268 ed4 i 50 2 e b3 i 4 5

ERRÀTA DA RESENHA DO CONTRATO N9 26/2023

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO N9 2612023. OBJETO: Contratação

^- de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios. para atender as

necessidades Co Município de Pedro do Rosário. ONDE SE LÉ: VALOR

cLoBAL; R$ 219.332,93 (duzentos e dezenove mil, trezentos e trinta e
dois reais e noventa e três centavos), LEIA-SE: R$ 219.327,00
(duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte e sete reais). PEDRO DO

ROSÁRIO/MA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: IGON

FERNANDO CAMPOS SOARES, Secretário Municipal de Assistência
Social; TATIELE DE SOUSA SILVA - Representante Legal.

Publicado por IOSE LEANDRO STLVA RABELO

Códígo identÍficador: 3 39607 96ef57 2 3 6cedbl d32b7 6b634ec

ERRATÀ DA RESEIÚHA DO CONTRATO NS 27/2023

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO Ne 2712023. OBJETO: ContrataÇão
de empresa para Íornecimento de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do Município de Pedro do Rosário. ONDE 5E LÊ: VALOR

GLOBAL: R$ 391.775,96 (trezentos e noventa e um mil, setecentos e

setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). LEIA-SE: R$

391.800,00 (trezentos e noventa e um mil e oitocentos reais). PEDRO

DO ROSÁRIO/MA, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. ASSINATURA: SUELI DE

JESUS LOBATO, Secretária Municipal de Educação; TATIELE DE SOUSA

EXÍRATO DE CONTRATO

CoNTRÂTO ADMIt{ISTRATIVO N" 01/2023
ESPÉC|E: Extrato de ContÍato. PROCESSO: 018/2022-SEMED.
MODALIDADE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 03/2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ 61a

06.L1 9.40210001-81) e VML Transporte Eireli (CNPJ na

11 .228.44110002-29). OBJETO: Contratação de servrços continuados de
transporte escolar, com motorista e combustível, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Ensino, do Município de
Penalva/MA. VALOR: R 1.267.900,00. EÍ{TÁRtA

vrG NCIA: O prazo de vigência e1 (dez) meses,0

contados da data de assinaturÊ. DATA DE ASSII{ATURÂ: 0110312023.

SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela
Contratante e Dlaime Viana de l4oraes Lima Filho, Representante Legal,
pela Contratada.

Pubticado por: F\ÀWO MARINHO GONçALVES

C ód i g o i dentifi c ador : 3 cec5b08 0 1 96f7 84 b4 db5f2 3 6c ee 3 7 f7

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRAÍO ADMITIISTR,ÂTIVO N' O4/2O23

ns. Recursos FNDE Escolar
1.0024.2004.0000 - Tra . PNATE

3,90.39.00 - Outros Se Terceiros-Pessoa

Mun

Escolar - PEATE0-

500 00 - Recursos Não Vinculados de
.L22.OO 0000 -

.3.90.39.00 - Outros Sêrv de Terceiros-Pessoa

- RecuÍsos

361.0019.2017.0000 - Man do Ensino
.90.39.00 - Outros

05 . FUNDEB

2 00 - Recursos Não Vinculados de I

365.0019.2019.0000 - do Ensino lnfantil
.90.39.00 - Outros de Terceiros-Pessoa urídica
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t 571 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

I

]2.05 - FUNDEB

de


